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JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE

A Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art.
Inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos
Administração Pública e dá outras providências", em seu Art. 25 narra que "é inexigível
a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: '

37,

da

I  - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devend'o a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

denotória especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços
publicidade e divulgação;

para contratação de profissional de qualquer setor artístico.
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

que

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requis'itos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalíjio é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

§ 2 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa,
se comprovado^ superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de
serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis.

de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso 11, refeire-
se a possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótase
e inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou sè as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica
especiaímente quando:

I- o objeto da parceria constituir Incumbência prevista em acordo ato
ou comprornisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições
que utilizarão os recursos;
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II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identifidada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de
março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso

de subvenção social:
do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas, distinguindo-se como:

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de
parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar
de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas
de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a coberturg de
despesas de custeio.

dispõe:
Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração Indi-eta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercido
de suas atribuições precipuas, as instituições financeiras e o Banco
Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dividas, a concessão de subvenção
e a participação em constituição ou aumento de capita.

^ Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei
específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Entidade Sociedade Espírita Legionárias do Bem - Berçário Dona
Nina foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento' de
subvenção no valor de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais). Este tem
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por objetivo o pagamento de despesas com pessoal, material de consumo, e demais
serviços (água, luz, telefone, gás).

A Entidade realiza um relevante trabalho de atendimento a crianças
convalescentes e em vulnerabilidade social em regime de 24 horas. A meta para 2022
prevê o atendimento mensal de 30 (trinta) crianças.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância
continuidade do serviço em questão.

Além disso, tem-se que a atividade executada é singular no Município, não há
nenhuma outra Entidade que receba subvenção que exerça o objeto mencionadc^.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento ás exigências legais
quanto à inexigibilidade de chamamento público

Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde
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PLANO DE TRABÁLHO 2022

BERÇÁRIO DONA NINA

o  DADOS CADASTRAIS

Nome da Entidade:

Sociedade Espírita Legionárias do Bem - Berçário Dona Nina.
CNPJ:

50.485.457/0001-01.

^piereço:
Rua Deoclides Barbosa Leme, 411,421, 431, Bairro Santa Helena.

CEP:

14.406-320.

Cidade:

Franca

UF:

SP

CEP:

14. 406-320

Nome do Responsável (Presidente):
Leonice Pavan Roncari

DDD/telefone:

(16)3720-0512

Email:

bercariodonanina@gmail.cor(i
CPF:

178.240.848-76

Órgão expedidor/UF:

SSP/SP

Cargo:

Presidente

Endereço:

R.ua: Ana Custódio Perisse, n° 1520 — Bairro São Joaquim,
Franca/SP.

CEP:

14.406-300

e  DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

^pulo:
Berçário Dona Nina.

Período de execução

Início: janeiro de 2022 Término: dezembro de 2022
1 ipo de Serviço:

Atendimento a crianças convalescentes e em vulnerabilidade social.

Local de Execução:

Rua Deoclides Barbosa Leme, n°411, Bairro Santa Helena, Franca/SP.
Telefone:

(16)3720-0512

Coordenador (a):

Yvone de Paula Silveira Lwbank

Técnico Responsável - técnico do projeto:
Suzana Batista de Andrade - Assistente Social - CRLSS/SP: 65100

'/h/ / ^
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• ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA

A Sociedade Espírita Legionárias do Bem - SELO - foi constituída em 30 de junho de 1966, corn a missão

de "colaborar na construção de um mundo melhor, mais fraterno, baseado nos princípios do evangelho,

buscando atingir a excelência nos serviços oferecidos à comunidade". É uma entidade civil, sem fins

lucrativos, que há mais de 54 anos desenvolve estratégias qualificadas para proteção de crianças, adolescentes

e famílias contra ameaças e violências, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento

capacidades. Devido à especificidade dos serviços prestados, tornou-se referência nos seguimentos d

. ^Rsistência social, buscando a defesa e promoção dos direitos humanos, constituindo-se, assim,
instituição marcadamente voltada para o fortalecimento do sistema de garantia de direitos das

adolescentes e suas famílias.

Essa organização é formada por diversos departamentos, dentre eles: Berçário Dona Nina, Núc

Nina, Casa da Sopa, Farmácia Homeopática, Centro Espírita Dona Nina, Departamento Odontológico,

Biblioteca, Bazar da Pechincha, departamentos de bordado, pintura, costura, promoções e divulgação.

Entre estes departamentos destaca-se o Berçário Dona Nina, que foi criado no ano de 1986, a

trinta crianças convalescentes, em contexto de vulnerabilidades e risco social, com idade de zero a quitro anos

e onze meses, de ambos os sexos, funcionando vinte quatro horas, de segunda à sexta-feira, como i m mini-

hospital.

O Berçário trata das mais diversas patologias e atualmente, dentre elas. Anemia Falciforme, Seqüelas da

^•ematuridade, Hidronefrose, Linfagioma, Síndrome Metabólica Óssea, Cardiopatias, Síndrome de Edward e
Mitocondriopatia, Bronquilite Obliterante, Mielomelingoceli, Meningomieloceli Lombar, Meningomieloceli

Não Rota, Espinha Bífida, Erro Inato do Metabolismo, Síndrome de West, Doença do Refluxo GastreSofágico,

Malformações Congênitas da Traqueia e dos Brônquios, Hemangioma Subglótico, Síndrome Charcot-Marie-

Tooth, Displasia Broncopulmonar - DBP, Broncoespasmos, Hidrocefalia, Microcefalia, Alergia à Proteína do

Leite de Vaca - APLV e outras, Enterocolite - ECN, Epilepsia, realizando também pré e pós opjeratório,
disponibilizando gratuitamente, todos os recursos necessários para recuperação da saúde e desenvolvimento
global dos usuários. Ressalta-se, que devido à especificidade do serviço tornou-se referência regional.

Este sei viço se estende também às famílias, possibilitando o desenvolvimento de suas competências, para

a conquista da autonomia. Destaca-se que a família é primordial para o desenvolvimento do ser iiumano.

sobretudo da criança, ressaltando que o contexto em que viv£ip reflet^iretamente no seu desenvolvimento e
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no quadro de saúde. Assim, a maioria das patologias que acometem as crianças, está relacionada às condições

de vulnerabilidade social, vivenciadas no contexto familiar.

O trabalho visa não só o restabelecimento de saúde da criança, mas o seu pleno desenvolvimento, além

do fortalecimento de vínculos e o resgate da cidadania dos integrantes da família, pois esta é considerada a

principal parceira do trabalho e corresponsável pela manutenção dos cuidados de saúde da criança.

Atualmente, o trabalho da instituição atinge uma média aproximada de 180 familiares, dentre eles, pais,

mães ou responsáveis legais e irmãos.

^ O norteador das ações e referencial para o atendimento das crianças no Berçário Dona Nina é q Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA, que em seu artigo 4° evidencia os direitos fundamentais das crianças e

adolescentes e a responsabilidade de todos em sua condução:

Art. 4° É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar,

com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, o respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária. (ECA, 1990).

O Estatuto também prevê que a família deve ser amparada pelo Estado para que possa arcar plenamente

com suas responsabilidades e funções, além da presença atuante das organizações da sociedade civil, no que

ip; refere ao enfrentamento da questão social, complementando o trabalho do Estado em sua função protetiva.
As políticas públicas evidenciam que a criança deve ser considerada como um indivíduo em

desenvolvimento e integrante de um contexto familiar e social. Nesta perspectiva, faz-se necessário analisar a

relação dos determinantes sociais com âmbito na saúde infantil, pois as iniquidades sociais refletem

diretamente no desenvolvimento e no quadro de saúde das mesmas. Segundo a Organização Mundial de Saúde

- OMS, os determinantes sociais estão relacionados às condições em que uma pessoa vive, considerando os

aspectos sociais, econômicos, culturais, étnico-raciais, psicológicos e comportamentais que influe

ocorrência de problemas de saúde e fatores de risco.

A existência deste serviço especializado para o atendimento de crianças convalescentes e suas

oferecido pela instituição, faz parte de uma série de medidas, estratégias e leis que visam garantir às

o direito à vida, proteção e saúde.

snciam a

àmílias,

crianças
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Historicamente, a saúde da criança foi relegada pelo Estado e pela família, contudo, a partir da Constituição

Federal de 1988, obteve prioridade dentro das políticas públicas brasileiras, especialmente com a construção

da Agenda de Compromisso para a Saúde Integral da Criança e Redução da Mortalidade Infantil (2004), da

Política Nacional de Promoção da Saúde - PNPS (2006) e da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde

da Criança - PNAISC (2014), além da Lei n° 8.069 (1990).

Tais mudanças vêm se direcionando com a finalidade de proporcionar à criança atenção de qualidade

voltada às suas necessidades de saúde, que possa diminuir a taxa de mortalidade e colaborar para o

^^envolvimento infantil.

Nas duas últimas décadas, o descenso da mortalidade infantil e das crianças menores de cinco anos vem

se efetivando na grande maioria dos países, tal como se observa no Brasil. Nesse contexto, torna-se prioritário

ações programáticas para qualidade de saúde materno infantil, assim como na melhoria das condições de saúde

das crianças que sobrevivem, o que implica garantir seu crescimento e desenvolvimento pleno.

No que diz respeito ao desenvolvimento infantil, os avanços alcançados pela neurociência, biologia

molecular, epigenética e pelas ciências comportamentais e sociais, evidenciam que as experiências da criança

em sua primeira infância influenciarão em sua aprendizagem, condições de saúde ao longo de sua vida,

capacidade de produtividade econômica e em seu papel como cidadão responsável. Segundo Oliveira (2001):

Isso acontece porque nos primeiros anos de vida, defme-se a arquitetura cerebral do ser humano, não somente

como resultado de um processo natural de maturação, mas como um intenso processo de interàção dos

^Tímulos ambientais com o potencial biológico da criança. Nessa fase da vida, estímulos positivos, que
beneficiam o desenvolvimento e estímulos negativos, que prejudicam, são determinantes do desenvolvimento.

Portanto, a criança deve ser compreendida como um sujeito social com características, necessidades e

vLilnerabilidades peculiares, dado seu intenso processo de desenvolvimento, bem como, com vulnerabilidades

decorrentes das condições materiais de vida e do cuidado que recebe, uma vez que estes garantern ou não,

oportunidades para seu desenvolvimento.

Segundo Victória (2008): "Estudos comprovam que o atraso no desenvolvimento infantil está associado

às situações socioeconômicas como pobreza, baixa escolaridade, condições precárias de moradias, desnutrição

e falta de acesso a recursos educacionais e de saúde". Portanto, o desenvolvimento infantil deve ser uma

prioridade das políticas públicas, em particular na primeira infância, o que demanda o compromisso de toda

sociedade e o incremento de políticas que visem>^rin^as iniquidades dos determinantes sociais e busquem
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atender às necessidades de saúde eonforme o grau de vulnerabilidade. De acordo com o Estatuto da Criança e

do Adolescente - ECA: "Art. 7° A criança e o adolescente têm direito a proteção, à vida e à saúde, mediante a

efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e har-nonioso,

em condições dignas de existência".

Apesar dos avanços na área da saúde, o acirramento das desigualdades sociais propicia o enfreiitamento

de diversos desafios para que ocorra a integralidade no cumprimento e garantia dos direitos das criar.ças.

Visando suprir estas necessidades, além das políticas públicas de saúde criadas, foram realizadas parcerias

^.m a sociedade privada, originando as Organizações Não Governamentais - ONGs, que trabalham na
prevenção, proteção e promoção de saúde.

Essa realidade também é vivenciada no Município de Franca-SP e diante da perspectiva de inúmeras

crianças que vivenciam violações de direitos, justifica-se a Sociedade Espírita Legionárias do Bem - Berçário

Dona Nina oferecer um serviço que vise desenvolver ações para superação destes desafios, com foco

primordial no tratamento de saúde das crianças e seu desenvolvimento integral.

Vale ressaltar, que as mesmas vivenciam um contexto de vulnerabilidade social e desproteção, nesse

sentido a instituição considera a família como principal protagonista no tratamento das crianças, investindo no

atendimento do núcleo familiar proporcionando recursos para o fortalecimento de vínculos faniliares e

comunitários, a conquista da cidadania, o desenvolvimento da autonomia, autoestima, capacidade de decisão

e planejamento de vida, além de capacitá-las nos cuidados dos filhos, quando os problemas de saúde destes

l^dgem cuidados especiais, trabalhando com a prevenção e acompanhamento de famílias, buscando a defesa e
promoção dos direitos humanos.

Diante dessa perspectiva e de inúmeras crianças que vivenciam violações de direitos, propõe-se

desenvolver um trabalho voltado à saúde e educação infantil.

Para dar sustentabilidade ao trabalho, a Sociedade Espírita Legionárias do Bem busca incentivar e

consolidar a cultura e o trabalho voluntário, mobilizando as pessoas que queiram fazê-lo, promovendo o

exercício consciente da solidariedade e cidadania, transformando necessidades sociais em oportunidades de

participação voluntária.

Devido à amplitude do trabalho desenvolvido por esta instituição e a especificidade dos serviços, os quais

demandam profissionais capacitados, a intensa captaçãonor recurso se configura de maneira extremamente
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relevante, a fim de garantir a qualidade na execução de suas atividades atingindo a comunidade jle forma

eficiente.

Segundo Bocchi (2013), o "alargamento das finalidades" do terceiro setor, o torna cada Vez mais

profissional em âmbito de organizações empresariais assumindo sua função no desenvolvimento sustentável,

para que assim possa executar um trabalho que, majoritariamente, se configuraria como melhor estruturado

que o próprio Estado.

f Portanto, torna-se essencial o investimento na qualidade dos direitos sociais, executados cada Vez mais
elo terceiro setor, a fim de garantir a contemplação destes em sua plenitude.

•  OBJETIVO GERAL

Oferecer atendimento integral a criança convalescente e sua família, visando a superação da situação de

vulnerabilidade e risco social.

•  OBJETIVOS específicos

- Possibilitar o desenvolvimento infantil em suas múltiplas dimensões, principalmente no que diz respeito

à saúde.

- Trabalhar com as famílias a conscientização do seu papel de agente de cooperação durante o período de

acolhimento da criança;

- Contribuir para a construção da autonomia, fortalecimento de vínculo e o desenvolvimento familiar,

Possibilitando o retorno da criança para a família, quando essa medida não significar risco para a mesma.

• META:

Atendimento mensal de trinta crianças.

•  PUBLICO ALVO:

O público alvo do Berçário Dona Nina são crianças convalescentes, com idade de zero a quatro anos e

onze meses, de ambos os sexos, provenientes de famílias em situação de vulnerabilidade social, que ne:essitam

de apoio em sua função protetiva.



J

Berçário Dona
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espírita Legionárias do Bem
CNPJ n° 50.485,457/0001-01 — Rua Deoclides Barbosa Leme, n°411.
Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Paulo.

Telefone: (16) 3720-0512 — E-mali: bercarlodonanina@gmail.com

Êfl

•  BENEFICIÁRIOS INDIRETOS

Como beneficiários indiretos, temos as famílias das crianças atendidas pelo Berçário Dona Nijia, como

também aquelas que tiveram alta, porém necessitam de um acompanhamento próximo, visando o

desenvolvimento familiar e proteção das crianças.

o METODOLOGIA:

~ O Berçário Dona Nina desenvolverá uma metodologia participativa e formativa, pois estimulará a atitude
ativa dos usuários na busca do conhecimento, facilitando o desenvolvimento de competências e habilidades.

A partir dessa perspectiva, permite-se a atuação efetiva dos familiares no processo de desenvolvin ento das

crianças, valorizando o conhecimento e as experiências das mesmas e de seus familiares, envolvendo-os na

discussão, identificação e busca de soluções para os problemas cotidianos.

Dentro dessa metodologia possibilitará o diálogo e a escuta qualificada, com o principal ob etivo de

promover a participação e a reflexão.

A metodologia será desenvolvida tendo como suporte teórico o pensamento sistêmicoh Para tal, utilizará

uma perspectiva construcionista social e dialógica, que considera o conhecimento como construção coletiva,

social e colaborativa e não como informação a ser transmitida, ou seja, intercambiável ao longo do ])rocesso,

tomando forma de reflexão na ação recíproca. Os profissionais são considerados facilitadores de processos de

Jjjrendizagem cotidiana, dinâmica, contínua, para a vida toda.
No tocante á admissão de crianças no Berçário Dona Nina, esta pode ser espontânea sendo realÍ2;ada pela

família, quando a mesma busca a instituição ou por meio de determinação judicial e encaminhamentos da

Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca, Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Franca -

APAE, Ambulatório de Crianças de Alto Risco - ACAR, Unidades Básicas de Saúde-UBS, Conselhc Tutelar,

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, do Centro de Refenincia de

Assistência Social - CRAS, entre outros, devido às patologias, desproteção e risco social.

Vale ressaltar, que esses órgãos são parceiros importantes da instituição no atendimento das crianças do

Berçário Dona Nina, pois que o mesmo trata as mais diversas patologias - Microcefalia, Hidrocefalia, Paralisia

Cerebral, Cardiopatias, Síndrome de Edward e Mitocondriopatia, além de tratamento pré e pós-operatório,

entre outios — e essa paiceiia é de fundamental importância para promover um atendimento pleno aos usuários.
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Ao solicitar a vaga na instituição, os pais e responsáveis passarão por entrevista com a assistent^e social e

enfermeira, que nesse primeiro contato, colhem informações acerca da situação familiar, social e de saúde da

criança.

Após a entrevista social, será realizado uma visita domiciliar, sendo esta um instrumental importante

utilizado em todo período de atendimento, pois possibilita o conhecimento do ambiente em que vivem as

crianças, a construção de vínculos da equipe com a família, criar laços de confiança, entender a dinâmica

familiar, a fim de construir estratégias de ação.

Il^ Posteriormente, a admissão é resolvida em conjunto pela equipe técnica e a coordenação do Berçário Dona
Nina.

A coordenadora e a equipe técnica farão uma entrevista com o responsável legal, quando serão

preenchidos documentos e os responsáveis serão informados sobre as normas de funcionamento da instituição.

Uma equipe multiprofissional fará a avaliação por ocasião da acolhida e durante o período em que durar

o atendimento no Berçário, com a finalidade de investigar os aspectos que deverão ser trabalhados na

recuperação da saúde, assim como na superação da vulnerabilidade social.

Após a admissão, a assistente social e enfermeira elaborarão um prontuário social e de saúde, onde serão

anotadas as evoluções e observações importantes para realização de procedimentos eficazes.

Dando continuidade ao trabalho, a criança passará por avaliação médica para elaboração de dia^óstico,

criando um plano de terapia que será seguido pela equipe de enfermagem, este método ineluirá a verificação

necessidade de encaminhamento à rede privada e municipal para realização de exames e especialistas,

dentre outros, procurando atender a necessidades do paciente.

Importante ressaltar, que todo atendimento é individualizado, respeitando as caracterijsticas e

possibilidades de cada criança.

O Berçário disporá de uma rotina estruturada, flexível, elaborada pela coordenadora, enfermeira, psicóloga

e pedagoga, que inclui ações terapêuticas e educacionais simultâneas.

Os atendimentos voltados para saúde serão desenvolvidos por técnicas de enfermagem, sob supervisão de

enfermeiras, que promoverão formação continuada para as funcionárias que lidam diretamente com as

crianças.

Os cuidados diários das mesmas realizar-se-ão por babás, que além desta formação, partici]')arão de

capacitações oferecidas por uma psicóloga/pedagoga com formação na pedagogia curativa, em reuniões
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quinzenais, promovendo um suporte teórico pautado na pedagogia Waldorfi, assim como a construção do
piano pedagógico, que procurará integrar de maneira holística o desenvolvimento físico, espiritual, intelectual,

com foco no desabrochar progressivo nesses três constituintes de sua organização.

Observa-se que o plano será considerado a "espinha dorsal" do trabalho educativo e cons:stirá em

atividades que visem o desenvolvimento global das crianças e suas necessidades de aprendizagem, estimulando

a construção de hábitos saudáveis. Identificando-se dificuldades no desenvolvimento, serão oferecidos

recursos e estimulações para saná-las, destacando, que essa situação é recorrente, devido aos prob emas de

fraude e o contexto em que vivem.

Ressalta-se que o Berçário Dona Nina promoverá todos os recursos necessários para a recupciração da

saúde da criança, disponibilizando além de uma equipe capacitada nesse seguimento, remédios, vacinação,

alimentação adequada, equipamentos, órteses, cadeiras de roda, entre outros meios para minimizar as

necessidades das mesmas. Disporá de uma equipe de profissionais voluntários para dar completude ao

atendimento, entre eles: pediatras, dentistas, médicos, fisioterapeutas, nutricionista, fonoaudiólogas

psicólogos, advogados, entre outros.

O funcionamento de vinte quatro horas garantirá às crianças, com quadros graves de saúde, um

atendimento de qualidade com profissionalismo. Visando a preservação do vínculo familiar, serão

disponibilizadas visitas de dois familiares às terças e quintas-feiras, das 15h às 16h.

A rotina matinal será iniciada com a chegada das crianças, que serão recebidas por técnica de enfermagem
^educadoras, que após recolherem informações com seus responsáveis sobre o estado geral das mesmas.

' A perspectiva Waldorf parte do princípio de que o ser humano não está determinado exclusivamente pela herança e pelo ambiente, mas
também pela resposta que do seu interior é capaz de realizar, de forma única e pessoal, a respeito das impressões que receb i do mundo,

pois não nasce com todas as suas aptidões desenvolvidas, sendo portador de um potencial de predisposições e capacidades que se
desenvolvem ao longo de sua vida. Partindo desse entendimento, essa pedagogia visa à formação integral do Ser Humano, Dretendendo

desenvolvê-lo harmoniosamente em todos os aspectos: inteligência, conhecimentos, vontade, ideais sociais, moral, a fim le despertar
todas as suas qualidades e disposições inatas, e estabelecer um relacionamento sadio com o seu meio, com a natureza, com a sociedade

e com o universo. Com a educação integrada, a criança aprení^ não dissociar os seus pensamentos, sentimentos e ações. Pc derá tomar-
se um adulto equilibrado e coerente.
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realizam o banho para aquelas que dormem no Berçário, trocando àquelas que vão para seus lares no final da

tarde, preparando-as para as atividades do dia. Nesse período, outra técnica de enfermagem, frcciona as

medicações, a serem ministradas, preparando as dietas que serão utilizadas.

As crianças são acolhidas com músicas e a seguir inicia-se o café da manhã e dieta conforme prescrição

médica, estimulando o bom comportamento à mesa e a alimentação saudável. Logo após a primeira refeição

do dia, as crianças iniciam suas atividades de acordo com a faixa etária, tendo como propostas o

^senvolvimento dos sentidos, os movimentos do corpo e estimulação, a interação e criatividade.

" As brincadeiras serão atividades diárias na rotina das crianças, com momentos de faz de conta, contação

de estórias, roda, jogos coletivos com regras, jogos de encaixe, quebra-cabeça, jogos verbais, brincadeiras no

parquinho, na sala e em todo e qualquer lugar. Brincar é a linguagem por excelência da criança e variadas

experiências e vivências diárias possibilitam inúmeras aprendizagens, além da superação dos desafios, da

interação com o outro.

Vale ressaltar, que o desenvolvimento precoce só se efetivará se o cérebro, ainda moldável, receber os

estímulos apropriados para favorecer o seu desenvolvimento e a estabilidade sócio emocional da criança.

Após as atividades pedagógicas, será realizada uma roda rítmica, com canções e parlerdas que

proporcionarão um relaxamento ideal para que as crianças se preparem internamente para o almoço, afim de

que se ordenem para sentar à mesa, onde serão incentivadas a independência das crianças nas refeições.

Posteriormente, iniciará a escovação de dentes, trabalhando, nesse momento, muitos aspectos dentro do

^itágio do desenvolvimento da dominância, coordenação motora fina, hábitos saudáveis, enfatizando a
importância da construção da autonomia nestas pequenas atividades do dia a dia.

A rotina vespertina se iniciará com o soninho das crianças, criando um ambiente propício para que elas

adormeçam tranqüilamente.

Quando despertarem, tomarão o lanche seguindo a mesma orientação das outras refeições, com cantigas

e estímulo à independência.

Logo após, realizarão as atividades programadas para o dia, voltadas para a consciência corporal, atividade

plástica, artística, modelagem, rodas de músicas e parlendas, contação de histórias ou brincadeira livre no

parque, horta, culinária, cantinhos de épocas do ano, enfatizando datas comemorativas e culturais, além de

passeios, dentre outras. Serão proporcionada^situações nas quais as crianças tenham a oportunidade de se
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perceber como indivíduo, de aprender a conviver e respeitar o outro e de, gradualmente, ser capaz de cuidar

de si e tomar decisões, falar, perguntar, argumentar.

Em seguida jantarão, e o procedimento seguirá o padrão das outras refeições, cantarão algumas músicas,

farão uma oração de agradecimento e serão incentivadas à independência ao comer.

Após o jantar, escovação e higienização, realizarão atividades introspectivas, visando o relaxámento e

preparo para repousar.

As crianças que dormirão na instituição serão encaminhadas para os dormitórios após as ativi(}lades, as

^mais são entregues para seus responsáveis pela equipe de enfermagem que os manterão atualizado!? sobre o

estado de saúde das mesmas, disponibilizando a medicação para continuidade do tratamento em casa

Durante todo o período em que as crianças permanecerem no Berçário, a equipe de enfermagem

desenvolverá uma programação voltada para os cuidados de saúde das mesmas de acordo com as orientações

médicas dos profissionais da Instituição e da Rede Municipal de Saúde, tais como: ministrar remédios via oral,

dieta enteral via gastrostomia, lavagem nasal, inalações, puff, curativos, assim como estimulações, realização

semanal de pesagens e medidas das crianças, entre outros. Importante esclarecer, que após o término da

administração dos medicamentos, serão efetuadas limpeza e esterilização dos equipamentos utilizados.

Colherá também informações com a equipe acerca de possíveis intercorrências, efetivando anotações nos

prontuários para futuras passagens de plantões e acompanhamento médico da evolução do quadro de saúde

das crianças.

^ As consultas médicas serão realizadas três vezes por semana com pediatra cedida pela Prefeitura e um
pediatra voluntário, para investigação criteriosa de saúde, por meio de exames e diagnósticos para tratamento

específico e encaminhamentos a médicos especialistas e terapias, dentre outros recursos necessário s para o

bem estar e saúde dos atendidos.

O Berçário Dona Nina contará também com o trabalho voluntário de nutricionista na elaboração de

cardápios mensais e na avaliação nutricional das crianças, bem como, de fisioterapeutas, que acompanharão,

semanalmente, o desenvolvimento das crianças e realizarão terapias de reabilitação em algumas delas. Além

de contar com um quadro de voluntários da comunidade para desenvolvimento de atividades de recreação sob

a supervisão de funcionários.
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No que diz respeito ao acolhimento de vinte quatro horas, este dependerá da gravidade do problema de

saúde apresentado. Quando a situação que deu origem ao acolhimento não oferecer risco à criança ela retomará

para seu domicílio ao final do dia e/ou aos finais de semana, fortalecendo o vínculo familiar.

Para as famílias com dificuldade de cuidados com as crianças, o Berçário oferecerá uma ca]3acitação

ministrada por profissionais da área de saúde, possibilitando que participem de seu cotidiano.

Destaca-se que o Berçário Dona Nina contará com apoio do Sistema Único de Saúde (SUS),

principalmente com o Ambulatório de Crianças de Alto Risco (ACAR), o Ambulatório de DStÍaIDS, a
ííltrmácia de Alto Custo (DSR VIII), o Hospital do Coração, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE), Ambulatório Médico de Especialidades (AME), Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto/SP

(HCFMRP/USP) e até mesmo com médicos cooperados da UNIMED que sempre atendem as crianças

voluntariamente.

Dentro da rotina diária estará incluída a saída das crianças para as devidas terapias comple nentares

oferecidas por essa rede de atendimento à saúde.

Visando o vínculo familiar, o Berçário não funcionará aos finais de semana, porém doará medicamentos

e alimentos necessários para os cuidados de saúde das crianças, neste período.

Importante ressaltar, que durante as visitas domiciliares os profissionais avaliarão as condições do imóvel,

disponibilizando profissionais voluntários para pequenos reparos, além de verificação de móveis, roupas e

utensílios domésticos das famílias atendidas pelo Berçário e posteriormente, doarão estes recursos para as

^^esmas, disponibilizados pelo Bazar Dona Nina.
Destacando que na última quinta-feira de cada mês realizará a comemoração dos aniversariantes, 3ssa será

uma confraternização da instituição que reunirá todas as crianças, funcionários e membros da diretor a.

Em relação aos projetos que serão desenvolvidos pelo Berçário Dona Nina, enfatiza-se o "Núcleo Dona

Nina", cujo objetivo é desenvolver ações de acompanhamento e empoderamento às famílias em situação de

vulnerabilidade e risco social através de visitas domiciliares e atendimentos individuais, visando sanar as

causas que deram origem ao atendimento das crianças, proporcionando às famílias recursos que otrnizem a

construção de novos significados, capazes de ampliar a autonomia, a capacidade de resiliência e de

gerenciamento da vida familiar e social.

O "Projeto Vidas em Transformação" compreenderá duas frentes de atuação ministradas por psicóloga

capacitada, são elas: o trabalho socioeducativo conj^s famílias e a capacitação da equipe técnica da instituição.
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A primeira será composta de reuniões quinzenais com as famílias, que dentro de uma abordagem sistêmica

considera a família como um sistema formado por subsistemas, que se influenciam interna e externamente,

numa unidade. O sistema vem caracterizado essencialmente pela interdependência entre seus membros, o que

significa que uma mudança num dos membros traz mudanças em cadeia. Consistirá também em uma

metodologia reflexiva, possibilitando a construção de uma nova visão de mundo, transformação dos padrões

de funcionamento familiar, ampliação da rede de apoio, resgate da autoestima, desenvolvimento da autonomia,

CTcvenindo rupturas de vínculos familiares e superação de fragilidade, além de capacitar para os cuidados com

filhos, com perspectiva de efetivação do seu papel protetivo.

A segunda frente do projeto se constituirá de reuniões, quinzenais, para formação continuada c a equipe

técnica, coordenação e membros da diretoria, cujo objetivo será oferecer embasamento teórico nortc ador das

ações de trabalho, proporcionando a compreensão do ambiente familiar, possibilitando a const-ução de

estratégias de trabalho, ampliação da visão de mundo, desenvolvendo a criticidade, auxiliando na tcmada de

decisões, contribuindo para o exercício da escuta qualificada, ressaltando a indissociabilidade entre: teoria e

prática profissional.

Outro projeto de suma importância, será a "Educação Para uma Nova Era", desenvolvido por psxóloga e

pedagoga, com formação na Pedagogia Curativa e Pedagogia Waldorf, que promoverá reuniões, qu nzenais,

de capacitação e supervisão das educadoras e técnicas de enfermagem, que lidam diretamente com as crianças.

O intuito destes encontros será o de oportunizar a compreensão das etapas de desenvolvimento infantil,

^ferecendo recursos adequados às crianças na primeira infância, além de auxiliar na construção do plano
pedagógico da instituição, adquirindo novas habilidades de trabalho.

Visando o atendimento integral das crianças e familiares, oferecerá ainda, tratamento odon ;ológico,

gratuito, na própria instituição, com principal objetivo de atender as crianças do Berçário Dona Nina e suas

famílias, em nível profilático, bem como os funcionários da instituição e a comunidade economicamente

vulnerável. Sua missão garantirá o acesso ao tratamento odontológico, além de capacitar os funcionários da

instituição quanto aos cuidados da saúde bucal das crianças e viabilizar palestras socioeducativas relacionadas

à temática. Para efetivação dos atendimentos, contará com o apoio de dentistas que oferecerão esse trabalho

voluntariamente.

Realizará também, o projeto "Reforço Escolar" que visa auxiliar na continuação dos estudos de familiares

das crianças que voltarão a estudar atrav^de cuj^s supletivos, principalmente à distância. Para tanto, a

■víw* í V y I ̂
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instituição disponibilizará do espaço físico e de voluntários, que estudarão com os interessados,

minimizar as dificuldades na compreensão do conteúdo ministrado.

Nessa mesma linha de trabalho, desenvolverá o projeto "Aprimoramento Educacional", que

atender as crianças e famílias, assistidas pela instituição, com dificuldades de aprendizagem

alfabetizadas, através de aulas oferecidas por professores contratados ou voluntários.

Oportunizará oficinas de geração de renda, mensais, às famílias atendidas pela instituição e à comunidade

durante todo o ano, tais como: culinária, salgados, bolos, ovos de páscoa, alimentos saudáveis, oficinas de

ílaquiagem profissional, dentre outras, realizadas nas dependências da instituição, que contará com a parceria
de voluntários e/ou órgãos do setor público. Nessas ocasiões são trabalhadas questões de higiene, planejamento

econômico, competência comunicacional, entre outros, possibilitando novos conhecimentos e habilidades para

complementação da renda familiar e proporcionando um ambiente de socialização comunitária.

Ressalta-se ainda, outras atividades que serão ofertadas pela instituição, tais como, bordado, costura,

pintura, distribuição de sopa, bazar da pechincha e farmácia homeopática, que se efetivarão durante todo o

ano.

públicos ePara o desenvolvimento do trabalho, a instituição possui articulação com vários órgãos

Organizações Não Governamentais - ONG's, buscando a colaboração entre organizações què visem o

atendimento integral à criança e sua família em suas múltiplas dimensões. Partindo do princípio da teoria

sistêmica, as relações interorganizacionais emergem como resposta à complexidade das várias expi

^^uestão social.
ressões da

Portanto, realiza um excelente trabalho em rede, sendo umas das principais estratégias para enfrentar os

problemas sociais complexos, integrando a rede de proteção e promoção social do município.

A instituição, através do profissional de Serviço Social, buscará parcerias públicas e privadas, por meio

da elaboração de Projetos Sociais, para efetivação dos atendimentos necessários aos usuários.

No Berçário Dona Nina trabalha-se com a centralidade familiar, que está presente nas política^ sociais,

sendo justificável, pois é a partir da família que nos constituímos como grupo social e ocupamos um lugar na

sociedade. No entanto, hoje as famílias são depositárias de grandes responsabilidades e novas atribuições,

dessa forma, são fundamentais ações que as reforcem e auxiliem em sua função de tutela.
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O principal objetivo do trabalho com as famílias consistirá em fortalecer as potencialidades de

de seus membros, estimulando sua "resiliência", ou seja, o aprendizado com a experiênciá vivida,

possibilitando a superação das adversidades.

Trabalhará ainda, em um ambiente com tratamento humanizado e acolhedor, conforme preconiza as

políticas públicas de Saúde e Social, resguardado pelo Berçário Dona Nina, que durante o processo

todos os esforços para o atendimento da família, pois essa é considerada a maior aliada para o tratai

saúde das crianças.

^ Evidencia-se que a família é primordial para o desenvolvimento do ser humano, sobretudo da
ressaltando que o contexto em que vivem reflete diretamente no seu desenvolvimento, no que se

primeira infância e principalmente no quadro de saúde. Diante dessa realidade, a instituição disponibilizará

de acompanhamento sistematizado às famílias, ressaltando, que dentre a equipe técnica, também oferecerá

profissionais da área da Saúde, Psicologia e do Serviço Social, que realizarão visitas domiciliares,

atendimentos individuais e grupais, com periodicidade semanal, inclusive, se necessário, após a alta do

Berçário Dona Nina, pois acredita que o fortalecimento da família e dos vínculos entre seus entes serão

prioritários para garantir o direito à saúde, segurança e proteção das crianças assistidas.

Para alcançar esses objetivos, utilizará o instrumental de visitas domiciliares, que serão de fundamental

importância, pois esses encontros possibilitarão o estreitamento de vínculos da equipe técnica com a família,

recurso esse importante para o desenvolvimento do trabalho.

O plano de atendimento individual será elaborado com base na escuta reflexiva e observação da equipe,

identificando demandas, vulnerabilidades e riscos que aprofundarão o conhecimento do estado de saúde da

criança, assim como da inter-relação familiar e seus padrões de funcionamento, buscando resgatar i função

protetiva da família.

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que a família deve ser amparada pelo Estado para que possa

arcar plenamente com suas responsabilidades e funções, além da presença atuante das Organizações da

Sociedade Civil, no que se refere ao enfrentamento da questão social, complementando o trabalho do Estado

em sua função protetiva.

Dentre os instrumentais utilizados, destaca-se o estudo de caso, que constituirá em reuniões semapais com

a equipe multidisciplinar- diretora, coordenadora, assist^es sociais, psicóloga e enfermeiras - para troca de
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informações e reflexões em torno de cada criança ou família atendida, visando avaliação e redirecicjnamento

das ações dentro das características de cada caso.

As equipes realizarão relatórios que discriminarão a evolução de cada caso para finalizar cjom uma

avaliação final dos resultados obtidos.

O desligamento da criança dos serviços oferecidos pelo Berçário Dona Nina se dará através de a\Ú médica,

social ou de forma espontânea, pela família.

Devido à complexidade dos atendimentos às crianças e suas famílias, a equipe do Berçário Dina Nina

^^rticipará de cursos e capacitações constantes, visando o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do trabalho
oferecido.

Com base na premissa da interdependência de todos os elementos do sistema, resulta-se a idéia de que só

é possível atender adequadamente uma criança, se for adotada uma visão de conjunto, e, portanto, necessitando
incluir o grupo familiar neste processo. Dessa forma, as capacitações visam oferecer recursos que englobam
as crianças, suas famílias, equipe técnica e rede de atendimento socioassistencial, almejando alinhar as ações

que promovam a resolução das demandas para a otimização dos trabalhos ofertados às crianças conva escentes

e em risco social.

Nesse sentido, o Berçário Dona Nina cumpre papel importante e singular na prestação de serviço^ sociais

uma vez que, não fica restrito ao atendimento de saúde e do desenvolvimento psicossocial da criança,

trabalhando também na consolidação dos vínculos familiares e comunitários, prestando um serviço de

^ícelência para a população economicamente vulnerável, além de acolher as crianças em sua primeira jnfância,
fase essa de extrema importância para o seu desenvolvimento completo.

Desde a sua fundação, o Berçário Dona Nina, atendeu inúmeras crianças, com trabalho voltado também

para seus familiares, atingindo um número expressivo de beneficiários, apresentando propostas de superação

e resolutividade para a saúde das crianças e vulnerabilidades apresentadas pelas famílias. O trabalho desta

organização é reconhecido em âmbito público, pois é a única instituição que presta esse tipo de atendimento.



Berçário Dona

IfSá

BERÇÁRIO DONA NINA
Sociedade Espírita Legionárias do Bem

CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 411.

Vila Santa Helena — CEP 14406-320 — FRANCA - Estado de São Paulo

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: bercariodonanina@gmail.com

e dará à

umanas

cia para

Como método avaliativo o Berçário Dona Nina utilizará a avaliação processual e formativa, qii

equipe de profissionais informações úteis para a melhoria do programa desenvolvido.

Para verificação do impacto diante dos objetivos propostos serão utilizados indicadores quantitativos e

qualitativos, que possibilitarão, aos responsáveis pelo trabalho, as tomadas de decisões, e quando necessário,

o redirecionamento das estratégias de atendimento, ressaltando que os indicadores qualitativos exprimem

resultados subjetivos, pois evidenciam transformações das ações dos indivíduos e das relações 1

efetivadas cotidianamente, que não são passíveis de quantificação. Os indicadores servirão de referêr

^(^/aliar se os objetivos propostos estão sendo alcançados, e a partir desta, construir um método estratégico
para intervenção na realidade.

Os resultados serão avaliados através dos Prontuários Médicos, instrumentais de prescrição da equipe de

Enfermagem, assim como registros do Serviço Social, os relatórios sociais e de visitas domiciliares^ além de

observação e acompanhamento realizado pela assistente social e enfermeira, trocas realizadas pela equipe

multiprofissional e escuta das famílias.

Promoverá também, o monitoramento constante das atividades e caso necessário, o seu redirecionamento,

por meio de instrumentais como a observação diária e o acompanhamento do desenvolvimento das crianças

e das famílias. O objetivo do acompanhamento avaliativo com as famílias é observar a evolução do sistema

familiar, a superação das vulnerabilidades, o desenvolvimento da família no tocante aos cuidados de p roteção

e bem estar de seus filhos, o que contribuirá para a recuperação e manutenção da saúde das crianças.

^1^ Confiante na qualidade do trabalho desenvolvido, ressalta-se, que o mesmo abrangerá as crianças e
familiares, com o objetivo de superar as dificuldades apresentadas na ocasião da acolhida.

•  DESCRIÇÃO DETALHADA DAS METAS/ INDICADORES

Objetivos

Específicos

Possibilitar o

desenvolvimento

infantil em suas

múltiplas
dimensões,

principalmente no
que diz respeito à
saúde.

Trabalhar com as

famílias a

conscientização do
seu papel de agente
de cooperação
durante o período de
acolhimento da

criança.

Contribuir para a
construção da
autonomia, o

fortalecimento de

vínculo, o

desenvolvimento

familiar, possibilitando
o retomo da criança
para a família, quando
essa medida não

significar risco para a
mesma.

Promover atendimento de

qualidade, visando
desenvolvimento íntfegral de
todos os envolvidos com o

trabalho do Berçário Dona
Nina.
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indicador

Quantitativ

Indicador

Qualitativo

Número de

crianças que
recebem alta e/ou

superam os

problemas de
saúde;

Quantidade de
crianças que
obtiveram

avanços no seu

desenvolvimento.

Melhora no

quadro de saúde
das crianças;

Evolução no
desenvolvimento

global da criança;

Harmonização no
estado emocional

das crianças;
Satisfação da
família quanto ao
atendimento do

Berçário para as
crianças.

Taxa de crianças
atendidas com

vinculação familiar;

Quantidade de visitas
domiciliares e

atendimentos

familiares;

Número de crianças
que permanecem

diariamente com seus

familiares;

Número de familiares

participantes dos
eventos realizados

pela instituição;

Freqüência nas
reuniões

socioeducativas.

Melhora nos cuidados

com as crianças
realizados pelas
famílias;

Conhecimentos

construídos pelas
famílias sobre o papel
da instituição e os
deveres da própria
família;

Alterações
qualitativas nas
atividades cotidianas

realizadas entre as

crianças e suas
famílias;

Vínculos familiares

fortalecidos;

Avaliação das
crianças feita pelas
famílias;

Participação das
famílias nos eventos

realizados;

Taxa de

encaminhamento de

crianças e familiares
para acesso aos direitos

fundamentais;

O número de crianças
que permanecem

diariamente com seus

familiares.

Demonstração de que a
família é capaz de ir
em busca de seus

direitos, tomar decisões
e lidar com situações
inesperadas, traçando
estratégias e efetivando
alianças entre os
membros familiares e a

rede socioassistencial e

comunitária;

Capacidade de
superação de

ffagilidades individuais
e familiares;

Mudança de lógica e
comportamento;

Fortalecimento dos

vínculos familiares e

comunitários;

Participação efetiva e
interesse de todos

(crianças, famílias e
equipe) nas atividades
propostas.

Quantidade de capacitações
oferecidas;

Número de particip;
mesmas;

ntes das

5 queTaxa de funcionários

participam de palestras e
encontros motivacionais;

Número de funciont

permanecem no ser\

Dbal dasDesenvolvimento gl
crianças;

Clima organizacion;
satisfatório para o
desenvolvimento do

trabalho;

Melhora no envolviijnento da
equipe dentro do tral)alho;

Interação e da particf
de todos os atores do

nas atividades cotidi

Berçário Dona Nina

p

Otimização dos serviços
oferecidos pela insti uição.

nos que

iço.

açao

serviço
anas do
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Assimilação dos
assuntos trabalhados

nas reuniões

socioeducativas.

instrunicnt

ai

Prontuários

social, médico e

de enfermagem;

Relatórios dos

atendimentos

individuais e

grupais;

Observação da
equipe técnica e
família.

Observação da equipe
em visitas

domiciliares e

atendimentos;

Feedback da família;

Avaliação da equipe
técnica;

Observação da
participação da
família nos cuidados

com a criança;

Escuta qualificada.

Prontuários social de

acompanhamento
familiar

Relatórios;

Discussão de caso;

Observação diária das
famílias no que se
refere à autoconfiança
e autonomia (realização
cotidiana das

necessidades da

criança);

Observação;

Escuta qualificada.

Atas de reuniões e

capacitações;

Quadro de funcioná

Observação;

Escuta qualificada.

los;

Periodicida

de

Diária/Mensal Diário/Semanal Diário/Mensal Diária/quinzenal

Responsáve

I

Coordenação,
Médicos, Equipe
técnica e de

Enfermagem,
Babás, Rede

socioassistencial.

Coordenação e
Equipe técnica.

Coordenação, Equipe
técnica.

Coordenação

• CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ATIVIDADES jan fcv

III

a

r

abr mai jun jul ago sct out nov Dez

.Admissão das crianças X X X X X X X X X X X X

Construção de Plano de Trabalho X X X X

Reunião com Funcionários X X X X X X X X X X x: X

Visitas domiciliares X X X X X X X X X X k X

Monitoramento X X X X X X X X X X A X

Reunião de Voluntários X X X X X X X X X X X X

Comemorações/ Atividades de lazer X X X X X X X X X X X X
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0^

Articulação e Encaminhamentos dos

usuários para serviços da rede
municipal.

X X X X X
X X X X X X X

Oficina de Geração de Renda X X X X X X X X X X X X

Avaliação
X X

X X X
X X X X X X X

Estudo de casos X X X X X X X X X X X X

Atendimento Odontológico X X X  . X X X X X X X X X

Atendimento Psicológico X X X X X X X X X X X X

Formação/ Capacitação continuada para
equipe técnica.

X X X X X X X X X X X X

^^anização de projetos para captação
de recursos X X X X X X X X X X X X

Tratamento de saúde X X X X X X X X X X X X

Elaboração de relatórios social
X X X X X X X X X X X X

Realização e atualização de prontuário
de acompanhamento de saúde das
crianças

X X X X X
X X X X X X X

Acompanhamento com familias

"Trabalho de Fortalecimento de

Vínculos Familiares"
X X X X X

X X X X X X X

Desenvolvimento de atividades

psicomotoras, artísticas, musicais,
culinária, entre outros.

X X X X X
X X X X X X X

Trabalho articulado junto aos órgãos
pertencentes ao Sistema de Garantia de

Direitos
X X X X X

X X X X X X X

Participação da Equipe em cursos,
seminários e reuniões de formações X X X X X X X X X X X X

Relatório de Atividades X X X X X X X X X X |x X

^■•moções X X X X X X X X X X X X

e  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Me
ta

Etap
a/
Fase Especificação

Indicador físico

Unidade Quantidade

Duração

Início Término
Parti

cipan
tes Ações

Ações administrativas

20



^Berçário Dona
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espírita Legionárías do Bem

CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 411.

Vila Santa Helena — CEP 14406-320 — FRANCA — Estado de São Paulo.

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: bercariodonanina@gmall.com

0/3

1.1 Controle de estoque
Berçário
Dona

Nina

Duas fazem controle

diário e uma realiza

controle mensal

Primeiro

dia de

cada mês

Último cia de

cada mês

1.2

1.4

1.5

Cadastro e

certificações

Berçário
Dona

Nina

Mantém o cadastro

da entidade e demais

certificações
atualizadas.

03 de

janeiro de
2022

30 de dezembro

de 2022

Contabilidade

Berçário
Dona

Nina

Relatório de carga
horária

Berçário
Dona

Nina

Reuniões

administrativas

Berçário
Dona

Nina

Realizam a

contabilidade da

instituição

Primeiro

dia de

cada mês

Último d

cada mêí

ia de

Contabilização de
carga horária, faltas e
atestados médicos,

além de vale

alimentação e
transporte para

escritório

Primeiro

dia de

cada mês

Último d a de

cada mêí

32

Discussão do

andamento das

atividades, para
solucionar possíveis
problemas

Primeiro

dia de

cada mês

Primeiro

cada mês

dia de

1.6
Reuniões de

diretoria

Berçário
Dona

Nina

16

Discussão do

andamento das

atividades dos

departamentos da
instituição para
solucionar possíveis
problemas

Quarta
semana

de cada

mês

Quarta
semana d

mês

e cada

1.7

Encaminhamento

de gastos do
Berçário Dona Nina

Berçário
Dona

Nina

Encaminhamento ao

tesoureiro de contas a

pagar

Realizado

todos os

dias

Realizad

os dias

) todos

Elaboração de
rotina

Berçário
Dona

Nina

Construção e
manutenção da rotina
diária dos

funcionários

03 de

janeiro de
2022

30 de de:

de 2022

embro

Manutenção
Berçário
Dona

Nina

Levantamento,

encaminhamento e

acompanhamento de
necessidades de

manutenção e reparo

do prédio.

Realizado

todos os

dias

Realizado

os dias

todos

.10 Compras
Berçário
Dona

Nina

Levantamento,

encaminhamento e

conferência da lista

de compras
Primeiro

dia da

semana

Último di

semana

a da

Ações junto as famílias

2
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2.1
Reuniões

socioeducativas

Berçário
Dona

Nina

45

Encontros quinzenais
para reflexão e
fortalecimento de

vínculos

Realizada

s as

quintas
feiras

Quinzena
1 mente

Realizad^ as
quintas f íiras
Quinzenalmente

2.2 Visitas domiciliares

Residênc

ias das

famílias

Realização de visitas
para

acompanhamento das
famílias

03 de

janeiro de
2022

30 de de:

de 2022

embro

2.3
Atendimentos

familiares

Berçário
Dona

Nina

Atendimento

individual ou grupai
para orientação e
acompanhamento das
famílias

03 de

janeiro de
2022

30 de de:

de 2022

embro

2.4 Entrevista Social

Berçário
Dona

Nina

Realizada para
admissão de novas

crianças

03 de

janeiro de
2022

30 de de:

de 2022

embro

2.5
Oficinas de geração
de renda

Berçário
Dona

Nina

20

Oferecimento de

cursos para

complementação de
renda

Última

segunda
de cada

mês

Última si

de cada

ègunda
ésmi

2.6 Doações
Berçário
Dona

Nina

Doações de alimentos
e materiais de

necessidades básicas

para as famílias

03 de

janeiro de
2022

30 de dezembro
de 2022

2.7
Tratamento

dentário

Berçário
Dona

Nina

75

Atendimento

odontológico para as
famílias

03 de

janeiro de
2022

30 de dezembro

de 2022

Ações junto aos usuários

3.1 Triagem

Berçário
Dona

Nina

Avaliação do
histórico de saúde e

do contexto familiar

para admissão

03 de

janeiro de
2022

30 de degembro

de 2022

3.2 Avaliação médica
Berçário
Dona

Nina

Avaliação criteriosa
para diagnostico

03 de

janeiro de
2022

30 de dezembro

de 2022

3.3 Consultas médicas

Berçário
Dona

Nina

Atendimento de

rotina

03 de

janeiro de
2022

30 de dezembro

de 2022

3.4 Exames

Rede

municipa
1 de

saúde

Realização de
encaminhamentos

para rede de saúde

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.5
Avaliação
nutricional

Berçário
Dona

Nina

Realização de
avaliação para
montagem de dieta

Toda

quarta-

feira

Toda quarta-feira

3.6
Controle

antropométrico

Berçário
Dona

Nina

Pesagem e medição
das Crianças

Último

dia de

cada mês

Último di

cada mês

a de

22
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3.7 Vacinação

Berçário
Dona

Nina e

Rede

municipa
1 de

saúde

7

Aplicação e/ou
orientação para
campanhas de
vacinação

03 de

janeiro de
2022

30 de de2

de 2022

embro

3.8 Recursos materiais

Berçário
Dona

Nina

5

Fornecimento de

equipamentos para as
crianças (óculos,
próteses, etc.)

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.9
Orientação de
enfermagem

Berçário
Dona

Nina

7
Orientação diária
sobre medicação

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.10
Atendimento de

enfermagem

Berçário
Dona

Nina

7

Administração de
medicamentos e

procedimentos de
enfermagem

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.11
Atividades

pedagógieas

Berçário
Dona

Nina

9

Realização de
atividades lúdicas e

educativas com as

crianças

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.12 Passeios 45

Organização e
realização de passeios
com as crianças

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.13 Terapias
Berçário
Dona

Nina

3

Realização de
terapias necessárias
para o

desenvolvimento da

criança

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

3.15
Tratamento

dentário

Berçário
Dona

Nina

40

Atendimento

odontológico para as
crianças

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

W Ações Técnicas

4.1 Plano de trabalho

Berçário
Dona

Nina

2
Elaboração de plano
de trabalho

04 de

julho de
2022

30 de dez

de 2022

embro

4.2
Relatório de

atividades

Berçário
Dona

Nina

2
Relatório para
prestação de contas

Primeiro

dia de

cada mês

Ultimo di

cada mês

a de

4.3
Elaboração de
projetos

Berçário
Dona

Nina

3

Confecção de
projetos para angariar
recursos

03 de

janeiro de
2022

30 de dez

de 2022

embro

4.4
Capacitação
pedagógica

Berçário

Dona

Nina

17

Embàsamento para as
atividades com as

crianças

Realizada

aos

sábados

(quinzena
Imente)

Realizade

sábados

(quinzení

aos

Imente)
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•

4.5 Capacitação técnica
Berçário
Dona

Nina

12

Embasamento teórico

para as ações com as

famílias

Realizada

as quintas
feiras

(quinzena
Imente)

Realizadi

quintas f(
(quinzení

i as

íiras

ilmente)

4.6
Reuniões de

supervisão

Berçário
Dona

Nina

6 Estudo de caso

Toda

quinta-
feira

Toda qui ita-feira

4.7
Atendimento ao

público

Berçário
Dona

Nina

5

Atendimento a

representantes de
órgãos públicos,
comunidade em geral

03 de

janeiro de
2022

30 de de2

de 2022

embro

4.8
Supei-visão e
orientação

Berçário
Dona

Nina

2

Supervisão e
orientação cotidiana
aos funcionários

03 de

Janeiro de
2022

30 de de2

de 2022

embro

4.9
Organograma de
promoções

Berçário
Dona

Nina

4

Elaboração de
organograma mensal
de promoções a
serem realizadas

durante o ano

03 de

janeiro de
2022

30 de de2

de 2022

embro

4.10
Realização de
promoções

Berçário
Dona

Nina

30

Mensalmente é

realizada uma

promoção para

i angariar fundos

03 de

janeiro de
2022

30 de de2

de 2022

embro
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® RECURSOS físicos

N° de ordem Quantidade Especificação

01 01 Recepção

02 01 Escritório

03 02 Lavabo

04 02 Dispensa

^  05 01 Cozinha

06 01 Refeitório

07 01 Lactário

08 01 Posto de enfermagem

09 01 Lavanderia

10 03 Banheiros

11 02 Dormitórios

12 03 Salas para atividades lúdicas

13 01 Sala de atendimento individual para equipe técnica

14 01 Solário

15 01 Parque

01 Sala da coordenação

17 01 Sala de televisão

18 01 Almoxarifado
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®  RECURSOS MATERIAIS

'J° de ordem Quantidade Especificação

01 06 Computadores

02 02 Geladeira

03 04 Sofá (2 e 3 lugares)

04 02 Televisão

05 01 Notebook

06 02 Freezer

07 12 Cadeira para automóvel

08 34 Triciclos

09 05 Lavadora de roupas

10 01 Secadora de roupas

02 Carrinhos Smart Car

12 03 Fogão

14 13 Brinquedos pedagógicos

01 Forno Lair

16 05 Bicicletas

39 Berços

14 Armários

19 09 Telefones

20 04 Bebedouros

71 Cadeiras

22 07 Mesas de escritório

23 11 Ventiladores

24 01 Micro-ondas

25 02 Máquina de limpeza

26 01 Soprador de folhas

27 02 Compressores

28 02 Inaladores

29 02 Cilindros de oxigênio
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BERÇÁRIO DONA NINA
Sociedade Espírita Legionárias do Bem

CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n°411.
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® RECURSOS HUMANOS

W

Função Carga Horária

01 Coordenadora 200 horas

02 Assistente Social 150 horas

01 Psicóloga 150 horas

Enfermeira 200 horas

~  01 Enfermeira 100 horas

07 Técnica de enfermagem 178 horas

07 Babá 200 horas

02 Cozinheira 200 horas

03 Serviços Gerais 200 horas

01 Auxiliar administrativo 220 horas

02 Auxiliar de escritório 200 horas

01 Motorista 220 horas
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®  PLANO DE APLICAÇÃO 2022

CUSTOS

VERBAS

TOTAL MES TOTAL ANO

DESPESA COM PESSOAL RECURSO

MUNICIPAL

MENSAL

OUTROS

RECURSC

MENSAIS

)S

SALARIOS/FGTS/ IMPOSTO DE

RENDA NA FONTE/INSS/

13° SALÁRIO/FÉRIAS/
INSAL./DEMAIS VERBAS TRAB.

R$ 87.770,00 RS 1.053.240,00 RS 23.000,00 RS 62.77000

^^EFÍCIOS FUNCIONÁRIOS
"URO DE VIDA DE
FUNCIONÁRIO

RS 500,00 RS 6.000,00 RS 500,00

VALE TRANSPORTE RS 3.000,00 RS 36.000,00 RS 3.000,00
CESTA ALIMENTAÇÃO RS 5.890,00 RS 70.680,00 RS 5.890,00

MATERIAL DE CONSUMO

GENEROS ALIMENTÍCIOS RS 7.000,00 RS 84.000,00 RS 7.000,00
MATERIAL DE HIGIENE/LIMPEZA RS 3.500,00 RS 42.000,00 RS 3.500,00
MATERIAL DE CAMA MESA E

BANHO

RS 800,00 RS 9.600,00 RS 800,00

MATERIAL DE COPA E COZINHA RS 500,00 RS 6.000,00 RS 500,00
MATERIAL EDUCATIVO E

BRINQUEDOS
RS 500,00 RS 6.000,00 RS 500,00

FARMACIA RS 3.000,00 RS 36.000,00 RS 3.000,00

combustível RS 1.500,00 RS 18.000,00 RS 1.500,00
GAS RS 720,00 RS 8.640,00 RS 720,00
MATERIAL DE EXPEDIENTE RS 700,00 RS 8.400,00 RS 700,00

SERVIÇOS PF

CAPACITAÇÕES ENFERMAGEM E
BABÁS (psicopedagoga)

RS 1.800,00 RS 21.600,00 RS 1.800,00

^:RIT0RI0 DE CONTABILIDADE RS 1.300,00 RS 15.600,00 RS 1.300,00
^PREVISÃO E CAPACITAÇÃO
TÉCNICA (psicóloga)

RS 2.450,00 RS 29.400,00 RS 2.450,00

SERVIÇOS PJ

AGUA RS 1.000,00 RS 12.000,00 RS 1000,0 J)
LUZ RS 3.000,00 RS 36.000,00 RS 3.000,00
TELEFONE/INTERNET RS 400,00 RS 4.800,00 RS 400,00

OUTROS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE BENS IMÓVEIS/ MÓVEIS

RS 2.500,00 RS 30.000,00 RS 2.500,00

EVENTOS E

CONFRATERNIZAÇÕES
RS 400,00 RS 4.800,00 RS 400,00

SEGUROS (prédio, veículos e
equipamentos)

RS 1.000,00 RS 12.000,00 RS 1.000,00

TOTAL RS 129.230,00 RSI.SSO.-^O.OO RS 23.000,00 RS 104.23p,00

■1
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8  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS)

CONSEDENTE -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SUBVENÇÃO

JANEIRO R$ 23.000,00

FEVEREIRO R$ 23.000,00

MARÇO R$ 23.000,00

ABRIL R$ 23.000,00

MAIO R$ 23.000,00

JUNHO R$ 23.000,00

JULHO R$ 23.000,00

AGOSTO R$ 23.000,00

SETEMBRO R$ 23.000,00

OUTUBRO R$ 23.000,00

NOVEMBRO R$ 23.000,00

DEZEMBRO R$ 23.000,00

Total: R$ 276.000,00

29



Berçário Dona
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espirita Legionárias do Bem

CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n°411.

Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Paulo.

Telefone: (16) 3720-0512- E-mail: bercariodonanina@gmail.com

®  INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

O Berçário Dona Nina há trinta e cinco anos desenvolve um trabalho único na área dk saúde

funcionando como um mini hospital, atendendo inúmeras crianças e suas famílias, no município de Franca,

com o propósito de desenvolvimento humano e de saúde para uma vida plena.

No início de sua trajetória, acolhia crianças desnutridas, porém devido à demanda, fez-se necessária a

ampliação dos objetivos institucionais de atendimento, passando a atender as mais diversas patologias

^ílacionadas a situações de miséria e privações - público alvo do atendimento do Berçário.
Constatou-se, que as condições de saúde das crianças também estão ligadas ao contexto fami iar e este

ligado às conjunturas sociopolíticas do país. Assim, para aperfeiçoar o tratamento das crianças seria iiecessário

atender suas famílias, pois o contexto em que vivem contribui para o bem estar ou o agravamento das

enfermidades.

Para alcançar os objetivos do trabalho, em dois mil e quinze, a instituição criou o Núcleo Dona Nina -

Serviço de Acompanhamento Familiar, que se constitui como um serviço, cujo objetivo é desenvolver ações

sistematizadas de acompanhamento e desenvolvimento de famílias das crianças atendidas pelo Berçário Dona

Nina, em situação de vulnerabilidade e risco social, capacitando-as para os cuidados e educação de seus filhos.

Partindo deste princípio, o Berçário Dona Nina passou a priorizar também o trabalho de desenvc Ivimento

das famílias das crianças atendidas, beneficiando cerca de setenta e cinco famílias e duzentos e cinqüenta e

uma crianças, adolescentes (irmãos), idosos e adultos (pais, responsáveis e membros da família), através de

Acompanhamento com equipe multidisciplinar, são realizados encaminhamentos ã rede, cursos, atendimento
individual e grupai, atendimento psicológico, odontológico, reuniões socioeducativas, oficinas de geração de

renda, enfim, todos os recursos necessários para o cuidado e bem estar de seus usuários.

Para dar qualidade ao atendimento formou-se uma equipe multiprofissional, investindo em cabacitação

e nos mais diversas soluções que pudessem trazer melhoria para os serviços prestados.

Devido à grande abrangência do trabalho desenvolvido pelo Berçário Dona Nina, o Termo de Fomento

que a instituição mantém com a prefeitura do município de Franca tomou-se insuficiente para o cumprimento

do seu orçamento, pois este é destinado a vinte crianças e o atendimento nos anos anteriores foi de trinta e

cinco a quarenta crianças como está demonstrado nos últimos Relatórios de Atividades. Ademais, os serviços

ofertados se ampliaram, tornando-se também mais complepíos e durante muitos anos não houve aumento nas
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subvenções recebidas da prefeitura municipal de Franca, sendo aplicados apenas baixos índices de atualização

llnanceira.

Outro agravante a ser considerado são as conseqüências originárias pelas restrições impostas pelo

governo para o combate à pandemia causada pelo COVID-19 que abalou significativamente todo contexto

socioeconômico do país, além da inflação exorbitante dos dois últimos anos.

Esse contexto afetou também a organização - SELB - no que diz respeito às despesas com funcionários

e demais orçamentos. Há trinta e cinco anos, a instituição tem parceria com a Prefeitura Municipal de Franca,

^l^ícebendo o montante de aproximadamente 19% do valor total dos custos dos serviços prestados, porém como
o custeio mensal do Berçário Dona Nina para o exercício de 2022 será de R$ 129.230,00, toma-se

fundamental um reajuste no Termo de Fomento do município de Franca de no mínimo 10 % no valor do

repasse das verbas para a SELB - Sociedade Espírita Legionárias do Bem, pois sem essa devida correção,

torna-se impraticável desenvolver esse trabalho de alta complexidade, com qualidade, ou seja, um repasse

dividido em 12 parcelas de 25.000,00, no período de janeiro a dezembro do referido ano, os quais custearão

parcialmente o pagamento dos funcionários e encargos trabalhistas, conforme demostrado no Plano de

Aplicação. Ressaltando, que devido a necessidade do trabalho multidisciplinar desenvolvido pela entidade

essa é a despesa mais elevada que a instituição possui.

Diante dessa realidade, a instituição conta com o auxílio da comunidade, para complementar os 81%

referentes ás despesas, o que dificulta também a arrecadação de recursos, uma vez que as promoções mensais

^bram paralisadas, levando a instituição a buscar novos recursos e formas de trabalho para subsidiar o montante
total dos gastos.

Reafirma-se assim, a necessidade de um reajuste no valor do repasse do Termo de Fomento, ou seja,

a adequação no pagamento pelo número de crianças atendidas, e dos índices de atualização financeira, para os

próximos repasses.

Ressalta-se ainda, que o Berçário Dona Nina cumpre um papel fundamental para a sociedade francana

tornando-se parceira do município de Franca no atendimento ás crianças convalescentes e em situação de

vulnerabilidade social. Salienta-se, que o Terceiro Setor tem desempenhado uma função essencial na garantia

dos direitos sociais, sendo uma complementação do trabalho desenvolvido pelo município, e nesse caso

específico, contribuindo para a retirada do público infantil das filas de espera das Unidades Básicas de Saúde

- UBS, assim como para liberação de vagas no Hospital Santa Casa de Misericikdia de Franca.
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SOCIEDADE ESPIRITA LEGIONARIAS DO BEM

RUA DÇOCLIOES BARBOSA LEME N» 411 - VL. STA HELENA - 14406-320- FRANCA - 5P

CNPJN5 50.485.457/0001-01 = fKSCRIÇAO ESTADUAL; ISENTA

SSftKÃ 3 isKriiji

:

ESTATUTO SOCtÃL

CAPÍTULO r ^
DA DENOMINAÇÃO SEDE E"FINS

Artigo J" - A Sociedade Esjcirita Leglõnárias dó Bem/também ,designada pela,
sigla SELB, constituída em 30 de junho de 1956; é uma entidade civil, sem fins
lucrativos que terá duração por twpo indeterminado, sede no município de
Franca, Estado de São Paulo, á Rua Deóçlides Barbosa Lerpé N" 411 - Vila Santa
Helena e ídro em Franca, E uma organização constituída nos moldes da Lei
10,406 de 10/01/2002 Novo Código Civil Brâsileíra.

Artigo 2° ,- a Sociedade Espírita Legionárias do Bem tem por finalidades:
a) Ó estudo, a prática e, a difusão do espiritismo ém seu tríplice aspecto-

filosófico déniifico, e religioso, dom, bâse nas obras- da codificação
■ Kárdequiána, para assim prestar assistência espiritual aos seres.humanos
e levá-los a viv.enciarém o Evangelho de Jesus Cristo; de maneira
voluntária, consciente apertrianenls;

b) Prestar assistência sopíá!, educacionál, de saúde, espiritual é maferiai,
gratuita, para pessoas em situação de vuirièrabilidade sodal, com objetivo
da sua promoção ,humana e-sodal, dárido pripridada à infância e juvéntude,,
.aerin distinção da raça, cor, nscionalidadè ou religião;

c) Promover ações sóâo-assislenciats e prestar: serviços gratuitos de forma
continuada, permanente e planejada que beneficiem crianças/adolescentes
de Q a 17 anos e -11 meses e suas fámllias, em situações .de
vulnerabilidadè oU de risco social, objetivandó a proteção sociai eSpedal
com perspectiva da autonomia e da defesa e garantia: dós direitos dO
usuário assim como, sua patticípaçio efetiva nesse processo.

d) Promover atividades com finalidades de reievàntía pública é social,

Ãttígo 34 - Np, desenvolvimento de suas atividades, a Sociedades Espirita
■ Legionárias do Betri, não fará distingo algumaiduahto % râçá, cor, còndíção Social.
ciBdp pOlIfico.pu.reiigíoso;

A Sotíedaâe.-Espirita Legipnârias do Barn terâiijm Regimeriip lri^^
quê aprovado' peta Assembléia Gerái, dlsclpliriará o seuituntíonarrtenío.

Artigo 5° - A fim,de cumprirSuas finaiidádes, a iristituiçáp se organizará em tantas
unidades, de prestação de sefviçps, quántás se fizéroni :rieóessárias, as gúàis.se ^,
regerão pelo Regimento interno aiudido rtp artigo 4®.

iisis " ' ■
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RUA DEOeUDES BARBOSA LEME N? 411 - VL, STA HELENA-14406-320- FRANCA- SP

CNPJ N? 50,485,457/0001-01 = INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

Artigo 6° ' Aplica as subvenções, doações recebida,®, rendimentos ou eventual
resultado operadorial da entidade, integralmente no íerritârio nacional, em
manutenção e no desenvolvimento de seus oqelivos instKuclonais,

Artigo 7" - A enlidáds não distribui resultados, dividendos, bonificações,
páftidpações, ou párcãla de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto,
§ 1° Para a exeaição dos fins previstos nos artigos anteriores a Sociedade Espirita
Legionárias do Bém, será mpritida com recursos de seu quadro de associados, de
convênios, de subvenções, de parcerias, de patrocínios, de eventos é de doaçfes
da pessoas fisicas ou jurídicas, podendo ainda, desenvolver atividades comsrciàis
eteu industriais, que se necessário, será feita na forma e da acordo com p que a
Lei exige em ralação a estas atiwdades, Inclusive registros nos órgãos próprios,
se assim exigido para cada, atividáde a ser desenvolvida, com a finalidade
exclusiva de execuf^o dos seus programas assístenciais e doutrinários.

Artígo 8® - A prestação de/fcontas sociais da entidade observará ós-princípios
fundamentais de contabilidade, bem (»mo; as Normas Brasileiras de
Contabilidade.

Parágrafo Único; A Sociedade Espirita Légiünárias-do Bem dará publiddade, por
quaiquer meio eficaz, no encerramento; dó .exercício fiscal;, do relatório de
lafiyidades e,demonstrações financeiras.da-enldade, bem como, apresentará as
cerfidões negativas, de débitos com a Preyídénqa Sodál e com o Fundo da
Garantia do Tempo ;da Serviço - FGTS, coíocando-os â disposição, na Iníernot,
nos riiuráis-da instituição ou em quaiquer local, a fim de que sejam.examinados por
qualquer cidadão,

CAPÍTULO!!
DOS ASSOGIÁDDS -ADMISSÃO -DEMISSÃO - EXCLUSÃO

AttígoM' - A Sociadadé Esjiiriia Legionárias'Dp Bem é constituída por número
iíítriitõoo da, ass^adds. .sendo dtiás a^:categorias, que serão •denominadas:
.assqci.Bdos qfeíivqs e associadoscontribuirjfes.

a) 'Efeti/íos, ós que sejam distlnguidos'pela assiduidade , e dedicação .aos
:trabalhos;d^ sodédàde,:tendp,stdo,admissâo aprovada peto Diretoria;

bj :■ Çonlribüintes. osque queifam:aiuclar astxaedade:finOTcefram,enfe;: •
e), A Diretoria ■aprovará ou ítão a proposta .apreserifada por escriío -ppr uni;

aSsbciadó efetivo iridicáijdo novo asSOdado para a instituição;;
d)-- O.húméro dé àssociadoséféíivoé ilimitado;
e) ,Llm quintó; ttos assodados 6168003: ^1001610, convocar Assembiéia , Geral ;

Ê>araordipSria,' indicando na çoiirocai^ó os assuntos a serem'riéla '
trátàdòs..

ff j..

"1,,
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§ Único - Somente os associados efetivos têm o direito a votar e a serem votados
nas Assembléias .e podem ocupar os cargos, diretivos da Sctóedade e seus
departamentos.

Artigo ÍO"- São devéres dos associados em geral;
a) Contribuir com a mensalldada minitria fixada pela diretoria::
b) Cumprir todas as disposições estatutárias e regimentais com espirito de

colaboração e batmonia.

s Jssodado.s £§; Único - Aos ássodado-s efetivos compete, mais:
a} Interessar-se pelas atividades administrativas e assistenciais da Sociedade

e com elas cooperar;
b) Desempenhar corri dedicação, responsabilidade e prpíjidade os cargos pu

taréfás gue lhe forem confiadas.

Artigo 11° - Gs associados têm o dirçito de freqüentar a Sociedade e tomar parte
em suas reuniõeè, usando de todas as regalias oferécidás aos associados e
freqüentadores, desde que observados os Regimentos intemps das respeoiivás
afWdades.

Artigo 12° - A dôtr|isâo de associado dar-se-á quando esse júlgar necessário,
protocolándo junto à secretaria da associação, seu pedido; de demissão.

Artigo 13° - Deixara de ser associado, a critêno da Diretoria:
a) Aquele cujã conduta moral, associativa ou pública fique, comprovado ser

inconyenlériíè -â, Spciedádé' ou, que: nela lenha ingressado, Lambéiri
çoiriprovadamênte, com evidente propósito de desvirtuar suas finalidades;;

b) . Aquele que, sendo associado :éfeByOi nfe cumprir .os deyeres esfatuários
que lhe são específicos;

c> Somente a Assembléia Gef^ Extraordinária, para asse fim convocada,
poderá decidir sobre a exclu^o de qualquer associado.

Artigo M9 i ós assodadòs nãO: respondem, narnimesriio sübsidiariamentè pejps:
encargos,.da iristitúiçSo, bem como a irisfituiçâo' nSò rè[riunera: e bem concede
vantagens ou' benètícips, pof- qüálqueE fbma ou titulo a seus diretores,.
conselheiros, associados, iasfituidores, benfèitores ou equiyaleníés;

CAPÍTULO íll
DAS

Ariígq fSR. Ã elèl^b qlèsse automática da Diiatbhá é dO:(^Hseítio fiscal lérâd;
lugar'na mesma AssemWéia Geral Ordinána na priiheira qunzena de feyeréfrb;
sendo o mandato: valido por-S' (dois) anos.

i ■# 'iS:
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§ 1° - O mandato de diretona se estende atè a eleição e posse da nova diretoria.

Artigo 16^ -A indicação de nomes para a composição da Diretoria e Conselho'
Fiscal poderá ser feita:

a) Pela Diretoria, que registrará em ata de sua reunião mensal do mês que
anteceder ao da eleição;

b) Por, no mínimo. 1/5 (um quinto) dos associados efétivós, que encaminharão
por escrito â Diretoria em tempo hábil para constar na ata de reunião citada
no, item anterior.

Artigo •#7"- Nas eleições obedec^r-se-âo as seguintes normas:
a) O novo sistema será escrutínio secreto e a apuração se fára por maioria

simples de votos, quando houver mais de uma chapa inscrita;
b) No caso de uma uriica cfiapá, á eleito da fará por aclamação; ■,
c) O associado, para; votar e ser votado, devera estar inctuSo nesse qtiãdro

social há mais de dois anos.

Artigo 18»- extingue-se o mandato do membro da,Diretoria ou do Gònseltio Fiscal
que;

a) Vier a falecer;
b) Deixardè serassociado eféíivo; ■.
c) Renunciar o cargo;
d) Fòr destituído pòf Assembléia Geral- Extraordinária espedaírrieníe

convocada para tal fim..

Artigo 1S'! - Vagarido-se quáisquér dos .(tergos, , nos termos do árfigo anterior, a
.Diretórta oú Conse|f\o fiscal convocara ütri dos seus suplentes para recompor-se,
remánejándo, se necessário, os componentes.

GAPÍTULOIV/
.DA,AS,SEM,BbEIA'GE'RAL

.Artigo 20° - a,So^cíedade'EspirÍíalegibnátias do.tjemserá admiijfsfrada por
lá) Assembléia Geral;
bj. Diretorias
c) Gonselho Fiscal;

,:Ànígo.2f° -'Â: A embiea,:Geral,.ôrgâp:,spbferano,:da:iVòhtadè:SceiSl çonslítúir-se^
dóSiassodWt» ex taraes, em pleno aaao,:de: Se,!te .direitos, peiítictes e estatuári^ ÍW:

Artigo 22°- Compete |;ASsembléia Geral:
a) Eleger a Diretora e oGqnselho Flscái;
b) Deddír sobre reformas do^statuto;
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c) Decidir sobre a ejdlo^o da entidade nos tèrrnos do artigo 46°;
d) Decidir sobre a convivência cte, alienar,, iransigir; hipotecar ou permutar bens

patrimoniais;
e) Aprovar o Regimento Inlérno;
f): Somente a Assembléia Gera! Extraordinária, para esse-fim convocada,

poderá decidir sobre a destituição de qualquer componente da Diretoria ou
do Conselho Fiscal, dando-lhe direito de defesa;

§. Único - As deliberações da A^embléía Geral somente serão
representarem à opinião da maíoria;rios associados efetivos presentes..

se

Artigo 23" - A Àssetnbléia Gejarserá realizada ordinariameri(e uma vez por ano,
na primeira qtiInzertaÁ mês de fevereiro em.dia a serfixado pela Diretoria, para;

a) Apreciar b reíatório anual da Dirltoria;
■ b) Discutir e homologar ay'contas e: o balanço aprovados pelo Conselho

Fiscal;

cj De dois èm.dbis^énos, para áíém dds^ Ifabalhos citados no ítern aritefior,
eleger a Diretoria e o conselho ^fiscal, que serão automatiçarhente
empossados;

d) Outros assyri_!os constaníèsnaif^úta.

Artigo 24" - A Assèmbléia^ Geral rèalizar-se-á extraordiriáhamente quando
convocada:

a) Pela Diretoria;
b) Pelo ÇOTselho Fiscal
cí por 1/S'(urh qüWo) Ou mais dos assQciàdbs quiíes:com. suas Obrigações

estafuárias,,àm:pier!0 gozo de seus direitos, desde qúejusfiflque ás razoes
porque: o requerem.

.Artfgo, 25° - A. cánvpcaçlo da Assembléia Geral será feita por meio,-dè Edital
afixado na sede da insthuiçãp, pubii^çio. na ;,imp,rensa foca!; por circiiláres qjcp
outros meips,ctenyéhienfes,(»^ anteced^d,á;minima de,x'íó dias.

â único:- Qualquer. Assembléia apenas se .realizará ém prtméira oòrivacaçâo com,;
a: presença absbliila :dòs associados. Não OomparecendO número süficienle, a
Assémbléiá apenas poderá sé realizanérh convobáçSes seguintes cbi'ri^a presen<^:
: minima de dois terços dos, associados efetivos.

CÃPÍ-WLO^
dadiretqrIâ- ' ̂ J

o.Artigo 26°r A Dirétòj/sòrá conslifulda por úmá presidet^e, üm Nricè^-P^sidente, J'!
Pnmeifb e Segundo S.^etáriòs, Pfimèiípe Segundo Tesôúreirós,

i3
j,»..
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§ 1° - O Mandato da Diretora será de 2(dpís) anos;
§ 2° - Não poderá haver mais de uma reeleição consecutiva para o cargo de
"presidente.

Artigo 27" - Competente á Direjéria;
a) Elaborar programa anual de atividades e executá-lo;
b) Elaborar e apresentar, á Assembléia Geral, o relatório, anual;
d) Enlròsar-sé com as instituições publicas e privadas para mutua cólataraçâo

em atividades de interesse comum;
ti) Contratar e demitir funcionários;
e) As deliberações tia Diretoria somente serão validas sé tiverem a

concordância da maioria dos seus membros,

Artigo 28° • A DIretoriá reunir-se-á no miriímo uma -vez por môs, mediante a
convocação prévia.

Artigo 2S®- Gdmpelé ao Pfesjdente:
a) Represènter a Sociedade Espífita Legionárias da Béfn ativa, passiva, ■

judicial e.extrajudidalmente;
b) Cumprir, fazer armprir este Estatuto e o Regimento interno;
t) Presidir á Assembléia Gerai;
d) Gonvocare presidir as, reuniõe,s,da; Diretoria;
e) Assinar; ■ com. um dos: tasóureirds; .cheques e; outros documentos que

representem , valores e digatri respeito ao Ratrimânio da Sociedadé,
.ámorizando.pagamsnto e despesas,.

Artigo 3(i° - Compete ao Více^msidente: .
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;;
b) Assumir o mandato, em caso de vacância até seu termino;
Ç) Prestar de mócio geral, a sua colaboração ao Presidentèi

Artigo ap' Compete ao Pnimeirq/Seçreterio:
.a) Seoratariar ss .reuniões da; Direttma e - Assembléia , Gera!,: e. redigir :as

cornpéténtôs atas;,
b) Publicar todas.as notidás dás ááyídades cia Énlidádé;
c) Redigir eassinar a corresporidência de rotina da Associação, desMnáda ao

pübílco e aos: óigâbs .govemamentais assináhdo, com, b Rrèsidenfe a
cqrrespondênaa ou documentos que assim os éxijam;:

;;d). Elaborar as p estações de contas em anteridlteéntbv.drfete. corn^^^^
Présidénte e o Tesoureiro e providenciar os registros nas diversas;:
secretarias è. departamentos, bem como, manter aluaftzado o quadrb de
associados da entidade.

-c-
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/
Artigo 32" - Compele ao Segundo'Secreíário:

a) Substituir o Primeiro Secreíário em suas faRas ou impedimentos;
b) Assumir o,mandato, em caso de vacância, até seu termino;
c) Prestar, dé modo geral, a sua, colaboração ao Primeiro Secretário.

Artigo 33" - Compete ao Primeifó Tesoureiro:
a) Arrecadar e contabilizar as coníribulçèes dos associados, rendas, auxilies

e donativos em dinheiro ou sspéde, mantendo em dia a escrituração, toda
comprovada;.

b) Pagar as contas das despesas, autorizadas pelo Presidente;
o) Apresentar relatórios de, receitas e despesas, sempre que forem

solicitados;

d) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido á Assembléia Geral;
6). Apresentar,nas reuniões mensais da .Diretoria, os baiãncetes da receita e.

despesa e de movimento de caixa do mês; •.
f) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos

.relativos à tesouraria, Inclusive dé cantas bancarias.

Artigo 34" • Compete ao .Segundo Tesoureiro:
a) Auxiliar õ Primeiro Tesoureiro no desempenho dà suas funções,

substituindo-o nas faltas e impedimentos e em caso de vacSncia, assumir o
■ mandato até seu termino.

CAPÍTULO VI
/

O/Gonseáo

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 35" - O,. Conselho Fiscal sprá composto por três . membros e seus
respectivos supténtes, eleitos pela Ássembléia Geral. ^
§ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincideníe com o mandato da Dlretoria.-
§ 2° - Em caso da vacânâa. ò mahdaío será assumido pelo respectivo suplente até
seu término.

Artígçi36"-Compete ao Cpnselheift) Fiscal:
a) Exarhinar ps livros da escrituração da entidade;
b) Examinar o balanceie mensal apresentado pelo Tesoureiro, opinando ,a

respeito:
c) Apreciar és balanços e inventáriós qúe acompanham o relatório anual da

Diretoria;

dj Opinar sobre os relatórios de desempenho fínanceiro .á contábil, e sobre as
òperações patrimoniais realizadas, ' n-'i úíí'->-P-

§,; Ürilco - O cbilsélho reunir-se-á ordínariariiente- drría vez por mês é i" ' Ç . J
extraordlhariamertte sernpre que necessário:

I ^ th
! à â
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Artigo 37" - As atividades dos Diretores a Conselheiras serão Inteiramente

gratuitas, Sendo-lhes vedado o recebimento de quaisquer lucras, bonificações ou
vantagens.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETORIAS DEPARTAMENTAIS

Artigo 38"' As atividades da Sociedade e de seus departamentos obedecerão aos
respectivos Regimentos. Internos elaborados pela Diretoria da Sociedade.

/trilho 33" - Os Departámenlos terão Diretores que se subordinarão à Diretoria da
Sociedade e se regerão de acordo com o Regimento Intemo.

Artigo 4Õ"-A norrteaçâo dos Diretores de Departamento será feita pela [
da Sociedade, em tBunião imediata â eleição da Diretoria da Sociedade, e o
mandato terá a duração de até dois anos.
§. 1" - Apôs sua nomeação, os. Diretores de Departamento serão considerados
automaticámenté empossados.

Artigo 41" - h destituição dos diretores de Departamento será feita pela Diretoria
da.Sodetíade e dar-se-á a qualquer, tempo qpándo houver falta grave devidamente
apurada, a critério.da Diretoria da Sociedade,

CAPÍTULO VIII
DO PATRlHÔt)!f6

Artigo 42" - O patrirnônio da Sodedade Espirita Legionárias do Bem . será

constituído de bens rrióvéis, imóveis, veículos, ações e apólicés tJa divida pública.

Àrtigo 43" - No caso de díssolti^o social da instituição, os bens remanescentes
serão destinados à outra Instituição congênere, com personalldáde jurídica, sede. e
atividades preponderantes ho Estado da Sâò Páiilo. registrada no Conselho
Nadorial de ÁsSistênçia Social, ou entidade portadora de certificado de utilidade
pública, e que preencha todos os requisitos da I ei.

Artigo 44" - Fica vedado ô Sociedade Espirita Legionárias Do Bem, assumir.,
corripromisso de qualquer natureza, como sejam: empréstimos, ationos, avais,
endossos ou quaisquer outnos que vierem a . onerar o patrimônio atual pii futuro da
Sòâedadé.

Artigo 45" - A Instituição será rhanitiáa através: de contribuições^dos aábçiados.
promc^ç^' doa^ese.sybvenções.

r  ■
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CAPÍTULO IX,
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

:  'Attiso 464 . A Sdcíedacie, Espirita Legionárias do.bsm satã dissolvida por decisão
da Assembléia Geral Exlnaordiriária, ospecialoíente convocada para esse 6m,

^"quáriaõ se tomeimí^ssívél à continuação de suas atividades.

'  43^ - As àtascte, todas as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria e dos
, Pepárt3meritps; .bé"tri <»mo do Conselho-Fiscal serão lavradas em livros ptOptios.

Àrtiga 46* - O presenie esi^fuio poderá ser ralórmadOi no todo ou em parte, em
qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, qm Assembléia
Geral, especiairrifhte convocada pata este fiín, e entrará em vigor na data de seu
registro em cartério,,
§ Único - São Inalteráveis neste estatuto sob a perta de riUIÍdade.as disposiçees
que dizem respeito::

1) Â natureza espírita da Sociedade, à- sua orientação, pela codificação
Kardequiana e seus objetivos de promoção social;

2) A riSovitaliciedade dos cargos e futições dos seus diretores;
3) A nâo reiriuneraçâo dos cargos e funções diretivas, sob qualquer forma ou

pretexto;

4) Ã destinãçâoldo patrimônio na forma prevista no artigo
5) Ao caráter apattidário e apoiítico da Sociedade e;
6) À apíicáçâo integi;a( de suas rendas, .recursos e eventual resultado

opetacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais
no território naciionâl.

Artígo 43* - Os casqs:.omissos no.presente estatuto serão résoividds peía Diretórfa
.6 tefereridadOs p^a.Assembléia Gerát.

Regina PdgôKiZaneíti
•Pfèsldontá

Máriaf

1° Secretária

0Af^ -4' 3íS.:.t
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fflem&iss mimjm, i
i3Sft£í®í & ííICtnFiUiSltS,

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO:SOCIAL

.ATA DA- ÀSSEMBLÉiA GERAL EXTRAORDINÂRÍA. REALIZADA PÊLOS
ASSOGJÀDOS DA SPGlEÇtADE'espírita LEGiONÂRlAS DO BEM, ocorrida aos
seis dias do rtí.ès de junfo - do ano da 2Òi7, às dezesseis horas, na, sede tia
Sociedade Espirita Legionárias do-Bem, â Rua Deociides Bartsósa Leme, N* 411,
VtIa.Sahta Hétena, em,Franca,' Estado.de.Sâb Paulo; A:PiBsidenté Regina Pogetí
^ftetti; deu inicio â reupéo .convocada, para. fiim da discutir sobre a ÀLTERaÇAO
DO'ESTATUTO SGCiAL. A presidente.da.reoniâo; passou a direção dos trabalte
a secretária da :entidãda, Maria Rita Pogefti Junqueira, qué procedeu â ieíti ra das
cláusulas que estfio seritío alteradas/é submeteu a votação da proposta fe-
alteração do estaltito, o qual foi apratr^o por unanimidadérNada mais tiávandoa
tfàtar na ordem do dia, eu, Maria Rita Po^tti junqiiôirá, lávtBÍ a present8.:afa qtó'
:ap6s lida e aprovada, vai assSriada por qúern. ds direito,' ■

'■háí,a,
MMà Rita-Pó^etti Junqiièira,
.1®. :Secretáriâ\ '

08 de junho cfe2Q17.

Regina Pc0tti: Zarteij
Preáídérita

; %' TAoiiUt» SE iva ws K r-notos ru se >,f p.*.';
5,"V|'U6IJ!STííEio}f(»VFViEâfs^4&íOà'-' ''' -'fc . 1tHBltíS,.ffl,.:SElÍkcíl 4,fW ífe

—  ~ franca 3P, 0á/í7'ZM7..-!,Es''--'"---''-'" '
SvrlfMgrísTl ■■ ;Ví|.aoro«ní.í:í{jc^;„o

da v^rdadè:
Bttt

nmi

'■'f
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SOCIEDADE ESPÍRITA LEGiONÃRÍAS DO BEM «oa
DEOCUDES BAR80SA LEME N» 411-VL 5TA HELENA-14406-320- FRANCA -SP

CNPi NS .60.485,457/0001-01 = INSCRIÇÃO ESTADUAL; ISENTA

EDITAL DE CONVÍ)CA€Ãfí'-^-

PA VTA DO BU:

AETEmcioBúÊsmmmsúCML

Bcam tocfos çs associados, -cDlábdraciòres s díreísíBS da SOCÉ0ABE
ÍSPlWTA tlSiOMARiáS- m- BêbS ccmvocados: pfa Ássembiéis G&m'
Exíraorciiná/á, a reafizar-se no dia C® de )u ího de apí?, ès 16:00 Horas era sua-
sede social sito & .RUA DEOCUDES BARBOSA LEME. 411,- VILA SAMTA

HELENA - PRANCÁ - SP, para deiibararem sopre a pauta em rôferênKia.
Ffànea, 23 dé maíode 201:7.

PJshà h

Regina PogeSti Zaneíti

Presidente

<=2^ CXS
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SOCIEDADE ESPÍRITA LEétOiUMlM Bú

RUA DEOCLIDES BARBpSA LEME N° 411 - VL STA HELENA- .FRANCA- SP
ÇNPJN° ■50,^-85,457/0001-01 ~ Inscrição-EstaduaLAsehta

ATA DÁ ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÂmAyDA SOCIEDMDEESPÍRITA
LEGÍONÂRIASITÓ BEM

exercício de 2(EI'¥
ELEICÃO-E POSSE Mi DIRETORIA PARA O BIÉ MO 2020/2022"rr-rr- , ■ ^ ^ -

período do .MANDA TO;- 04/02/2020^A 15/02/2022

ATA BA assembléia GERAL ORDINÁRIA REALIZADA
■ PELOS ASSOCÍÂjDÓS DA^EtóCIEDADE-ESPIRÍÉÁ.LEGIONÂRIAS-DQBÉM^
ocQnida no dia ,04 de fevéféiro de-dois niií è. Vinte, às dezessete; horas,: na. sede-da
Sociedade Espírita Legionárias do .Beni, sita à Rua Deoclides Bártídsa/Leme,.

Íd4

%■

Vila Santa Helena^ Franca, estado de São Paulo. A Presidénte Srá. Leonice Mvan
Roncari deu início â reunião eonvOGada para fmj espfeçial aprepiar o re^tOTÍQ da
diretori-á .e de elegeç^^a^tioya' Diretoria e Conséíhò Fiseaí. qiie regerão ds destinos.' da
entidade no período de 2020=^022, que serão autq.ra.a.ticainerite' empossados. Èm.:se!güida.
a presidente da reunião pãssGh ã direçãoIdos-trabalh^ â "séeretária que informou Aos-
presentes o motivo da presente Asserubleia- e leu osAerraps. do Edital de ÇonVQ.GaÇãô
publicado na entidade, atendendo Assim,o .que dètenninmao- Estatuto da Soeièdade. Em.
seguida foi-apresentado o relatório das' atiyidades é^/eontas do ano de ;.sêndo
aprOv;^ds. Após, a presidente da., asserfibleia passou aos UAbaihós- de eleição. Foi
inscrita uma chapa e procedida, a eleição. . .

Verificou-^-.o seguinte 'resuitadò; como: Presidd^e: Leoiiice PâVán-
RonGari; Vice-Presidcirte: RGsa,;Amélia Gosta de Oliveira:, li' Secretám: Maria Rita
Pogetti Junqueira; 2" Secretária:, Rosa Aparecida de PadUa Avlon; 1° TesàM^iró:
Leonel Ayloii Cantano; 2" Te.sou:rejio 1 cmando Lopes; Conselho Fiscal - Titüla,re^:
Regina Pogetti .Zanetti, pàrlõs Aurílio de Oliveira ;e, Patrícia . Moraes .LQürênçQ;::
Conselho Fiscal - Suplentes: Ismael Alonso/V'Alonsp Bittar, Renata CrislinaUemós
Silva Magalhães e Maria ISfedalena Çárãm.orÇ. Á cliãpá; única, foi aproivadà por
-Unanimi^de, declarada elei,tA e ernpossada. pada a palavra, dela usou a Preddente
reeleita que agradeceu a e.scolha de;sèu nome e Gónclamo.u aos. derhais diretores: eleitos
para.-o serviço da Sociedade, Nada mais .havendo, eu,-Maria .Rita. Pogetti iuiíquen^^
lavrei a presente ÀTA^Ue após lida e aprovadà, serâ ãssiimda. por qUçrá: de direito.
Franca, 04 de, feverei^/de 2020.:

lAALMaJJ- EA a, 9etMS
Leonice Pavan Roncari
Presidente

1»:t

Maria Rital^ogetti^Junqueira .
1" Secretária:

':j'2 p^pj
u i-3i \ ^ ao M ^ '•ufw i> , ZX'"-!

Z JZU-. 2

¥

j  cr i jv

1 tabelião dl \E PROTESTO DE FRAMCA-SP , -
Jesmo Bueno Ambrosia

■bscrovcirU-
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SOCIEDADE ESPÍRITA LEGÍONÁRIAS DO
BEM'

RUA DEOCLÍDES BARBOSA LEME W 41 \
CNPJ N° 50,485,457/0001-01 =

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA

PERÍODO PE MANDATO 2020/2022

VL STA HELENA - FRANCA - SP

Inscrição Estadual: Isenta

PRESIDENTE: /
Leoniçe Favan Roaíari.
Data de nascimento:' 18/05/1943

Nome da mãe - Ida Batistussi

Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil; Casada

Profissão; do lar

Endereço: Rua Ana Custódio Perissi, 1520
Franca-SP

Telefone; 3720 2079

RG; 9.872.490

CPF; 178.240.848-76

VICE -PRESIDENTE! .

Rosa Amélia Costa de Oliveira

Data de nascimento: 27/09/1956

Nome da mãe - Amélia Vaz Costa

Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: viüva

Profissão: Empresária
Endereço: Rua Prof Amáiia Pimentel,
2467 São José

Telefone: 3721 0187 3720-0228

RG:8.760.624-x

CPF 162 188 078 - 86

í TESOUREIRO: " :
Leonel Aylon Caníanp/'
Data de nascimento: 16/11/1950

Nome da mãe - Francisca Ruiz Aylon
Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado

Profissão: Aposentado '
Endereço: Rua Estevão Marcolino, 806
Francíi-SP

Telefone: 3720 45o7 •

RG: 5.207.257

CPF: 487.537.778-91

fvj ,, ..v„- tC".

.'-"ir--A"; OI

2 TESOUREIRO:

Fernando Lopesr
Data de nascimento: 04/07/1967

Nome da mãe - Dirce de Freitas Lopes
Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil; Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Av. Amando Salles de

Oliveira, 400 - Res.Villagio di Eirenze -'
• Franca-SP

Telefone: 99121-0001 / 3724-4771

RG: 16 745-788

CPF: 071.489.578.42

1° SECRETÁR1-Ã:y. '
Maria Rita Pogetti Jumueira
Dàta de nascimento; 27^8/1955
Nômada mãe; Maria Aparecida Soares
Pogetti
Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Casada.
Profissão; Aposentada
Endereço: Rua Frederico Moura, 1426 -
-AlP. 53- Franca-SP
Telefone: 3721-2427 "

RG;-7.765.130

CPF': 863.212.778.00 '

2^ SECRETÃRÍA;' ̂  ^ '
Rosa Aparecida de Pádua-Ãyion
Data de Nascimento: 07/12/1955

Nome da mãe - Domingas.Vasconcelos de
Pádua

Nacionalidade: Brasileira -

Estado Civil: Casada

Profissão: do lar

Endereço: Rua Estevão Marcolino, 806
Franca-SP

telkone;3720-4557 ^
RG: 8,994.965 ' '

CPF:13.656.683.896



"  BEM
RUA DEOCLIDES B ARBOSAXEME N'= 411 - VL STA HELENA-PRAKOá

CNPJ N° 50,485,457/0001:-()1 = ■ Eiscrtção Estadual: Isenta

eÒNSELHO

TITULARpsí'

RegimiPogetti X
Data de Nascimento; '21 /Od/®59:

Nome da,Mãe: Mária Aparecida Soares-

Estado CivH : Casada,
Profissão; Famidc iitica

BEderéçoi Klaiechal Deodòro, 2100 apto 32:
Telefone: 3723 3j74-

RO: 9872X44

CPF: D49.43X778.-Õ5 -

CPF: 075.172.008.095

Carlos Aurftio de-^li^eirá ;
.Data demasciraepíd;: 06X2/1:94 ■ ,
Nome da mae - Albertina Soviza de^
Oliveira

Nácioilálidade; Brasileiro

E3,tadG Ciyil; Câsadò ■ ■' •'
Profissão: Apos0ntad,o
Endereço:, Rua Hercílio Batista de
Avelár,ól:9 Jardim lima

Telefone:3702-7560

RG:5.411.581/4

CPF;742.027.828-87

Patrícia Mo:raes.Lí»tiP^nç0 ■
Data de ..Nasdnientp:,14/05/1970
Nome da Mãe: Denilde Apaiecida de
Mora.es LGlirenço =
Nacionalidade: Brasileira .
Estado Civil: Divorciada
Profissão: Empresária
Endereço: Luis Gâráa 2921 Casa, 4
Jardim. Rtviera- Condomínio Gieén ParLr:
Francar SP

TeMdnê 99172-5198

RG: i9,166 077-2

CPF: 138 772 298-08

ytSiS:
Süftífeslj

iilIIIsma

.:MJPLE|^ES:

Ismael .Alons^Y Alonso Bittar
Data de Nascimento: 01/08/1963
Nome da Mãe: Misia Alonso y Alonso
Bittar

Estado Civil: Divorciado

Profi.ssào: Empresário
Endei-eço: Av Dr .Aiitonlo Barbosa Filho,
1370 Jardim Consolação - Franca-SP Cep:]44C
Telefoae:3724-0708

RG: 10.524.611

CPF:051.631.288-09

■Reíiata: Cí:is;tina. Lemos Magalhães -
Data de nascimento:! DlÔ/74 :/ / / f j
Nome da mãe - Suely Lemos Silva
Estado Civil; Casada
Profissão; Empresária
Endereço: Rua Dr.João Deocleciano Luz
1043 Vila Raycos- Franca - SP
Telefone:3 720-4662
RG: 24.390.848-9

:Cf|::255:4q8.Í2M|^^ x;:' ' A;;,;, . :/• ■/'L
Maria Madalena Carámore
Data de Nascimento: 21/12/1959
Nome da Mãe: Maria José Caramore
Nacionalidade: Brasileira
Estado Civil: Casada
Profis.são; ifi-ofessora
Endereço: Av: Professor Nicolau
Delmonte, 3197 Jd Guanabara
Telefone: 3720-9078
RG: 11.861.965-2
CPF: 048.908.978-01

SP

0-005

:/
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Berçário Doria
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espírita Leglonárias do Bem
CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 411.

Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANGA - Estado de São Pau

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: berGariodonanina@gmail.com

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franca/SP.

A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza

A "Sociedade Espírita Legionárias do Bem", inscrita no CNPJ sob n'

50.485.457/0001-01 sediada em Franca, na Rua Deoclides Barbosa Leme, 411, Santa

Helena, CEP 14.406-320, por intermédio da Sra. Leonice Pavan Roncari, CPF

178.240.848-76 e RG 9.872.490-3, infira-assinado, declara que no quadro diretivo da

organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros dq

Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até q

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o

compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 12 de novembro de 2021.

Leonice Pavan Roncari

Presidente

CPF 178.240.848-76
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SOLANGE APARECIDA ROMEIRO~m
RUA TEREZA TORTORELU PALERMO N°2955- VíLA SCARASUCCI-CEP 14403-642

FRANCA -SP- Fone/Fax: 16-^3721-2653- 9183-40Õ6
CNPJ:09.510.027/OOOF07

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Solange Aparecida Romeiro - ME, CNRJ; (39.51 Ó.027/QD0lTd7,

representado neste ato pela proprietária, Solange Aparecida Romeiro, contadora,

inscrita no CRC sob o n° ÍSP177872/0-7, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo

relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regulâfidade dó Çonselh^ Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: Sociedade Espírita Legiónárias do Bem

CNPJ: 50.485.457/0001-Ô1

Endereço: Rua Deoclides Barbosa Leme,:41;1.

Solange Aparecida Romeiro

1SP177872/Õ-7

Contadora
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Berçário Dona
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espírita Legionárias do Bem
CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 41

Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Paulo.

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: bercariodonanina@gmail.com

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA,

TÉCNICA E GERENCIAL

Órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franca/SP.

A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza.

A "Sociedade Espírita Legionárias do Bem" inscrita no CNPJ sob n'

50.485.457/0001-01 sediada em Franca, na Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 411, nci

Bairro Santa Helena, CEP 14.406-320, por intermédio da Sra. Leonice Pavan Roncari

CPF n° 178.240.848-76, RG n° 9.872.490-3, representante legal, infra-assinado, declara

para os devidos fins de direito, com a finalidade dc executar o Plano de Trabalho de

2022, do Berçário Dona Nina, que possui capacidade administrativa, técnica e gerencia

para a celebração, execução, manutenção c prestação de contas referente a matéria

relacionada à parceria.

Franca, 12 de novembro de 2021.

Leonice Pavan Roncari

Presidente

CPF 178.240.848-76



. ̂Berçário Dona

mk

BERÇÁRIO DONA NINA
Sociedade Espírita Legionárias do Bem

CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 41 1
Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Ps ulo.

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: bercariodonanina@gmail.com

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franca/SP.

A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza.

A "Sociedade Espírita Legionárias do Bem", inscrita no CNPJ sob n'

50.485.457/0001-01 sediada em Franca, na Rua Deoclides Barbosa Leme, 411, Santa

Helena, CEP 14.406-320, por intermédio da Sra. Leonice Pavan Roncari, CPF

178.240.848-76 e RG 9.872.490-3, infra-assinado, declara que no quadro diretivo da

organização da sociedade civil não haverá contratação ou remuneração a qualquer tituli
com os recursos a serem repassados, de servidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou fimção de confiança de órgão ou entidade da

Administração Pública Celebrante, bem como seus respectivos conjugues, companheiros

ou parentes, até terceiro grau, em linha reta, ou colateral ou por afinidade.

Franca, 12 de novembro de 2021.

Leonice Pavan Roncari

Presidente

CPF 178.240.848-76
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Berçário Dona
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espírita Legícnárias do Bem
CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n°411.
Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Pau

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: berGariodonanina@gmail.com

DECLARAÇÃO - INICIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franca/SP.

A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza.

A "Sociedade Espirita Legionárias do Bem", inscrita no CNPJ sob n"

50.485.457/0001-01, sediada em Franca, na Rua Deoclides Barbosa Leme, N° 411, no

Bairro Santa Helena, CEP 14406-320, por intermédio da Sra. Leonice Pavan Roncari

CPF n° 178.240.848-76, RG n° 9.872.490-3, representante legal, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data de 30 de junho de 1966.

Franca, 12 de novembro de 2021.

Leonice Pavan Roncari

Presidente

CPF 178.240.848-76
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BERÇÁRIO DONA NINA
Berçário Doria sociedade Espírita Legionárias do Bem

CNPJ n° 50.485.457/0001-01 - Rua Deoclides Barbosa Leme, n° 411.

Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Paulo

Telefone: (16) 3720-0512 - E-mail: bercariodonanina@gmail.com

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franca/SP.

A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza.

A "Sociedade Espirita Legionárias do Bem" inscrita no CNPJ sob n"

50.485.457/0001-01 sediada em Franca, na Rua Deoclides Barbosa Leme, 411, no

Bairro Santa Helena, CEP 14.406-320, por intermédio da Sra. Leonice Pavan Roncari

CPF n° 178.240.848-76 e RG n°9.872.490-3, representante legal, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de

acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei

13.019/2014.

Franca, 12 de novembro de 2021.

Leonice Pavan Roncari

Presidente

CPF 178.240.848-76



Berçário Dona
j

BERÇÁRIO DONA NINA
Sociedade Espírita Legionárias do Bem

Barbosa Leme „•

íãlfonã (wTtIÕ-OsT, Sâo
E-mail. bercariodonanina@gmail.com

declaração de publicidade

411,

Paulo.

órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franea/SP.
A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza.

iedade Espírita Legionárias do Bem, inscrita no CNPJ sob n°
50.485.457/0001-01. sediada em Franca, na Rua Deoelides Barbosa Lente, no Baii
Santa Helena, CEP ,4.406-320. por intennédio da Sra. Leonice Pavan Roncari. CPi."
178.240.848-76 e RG 9.872.490-3, representante legal, infra-assinado, declara para os
devidos fins de direito que se compromete, a atender o disposto na Lei Federal n
.2.527/20,1, com efeito a pubiicizar o objeto da parceria referente à parcela dos mcursot
públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam
legalmente obrigadas.

Franca, 12 de novembro de 2021.

^  ̂uYCq.;),! rtft.

Leonice Pavan Roncari
Presidente

CPFN° 178.240.848-76



Berçário Dona
BERÇÁRIO DONA NINA

Sociedade Espírita Legionárias do Bem
CNPJ n° 50.485.457/0001-01 — Rua Dsoclides Barbosa Lerne, n°41
Vila Santa Helena - CEP 14406-320 - FRANCA - Estado de São Paulo.
Telefone: (16) 3720-0512 - E-mall: bercanodonanina@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA

Órgão concessor: Secretaria de Saúde do Município de Franca/SP.
A/C Sr. Lucas Eduardo de Souza.

A Sociedade Espírita Legionárias do Bem, inscrita no CNPJ sob n°

50.485.457/0001-01, sediada em Franca, na Rua Deoclides Barbosa Leme, no Bairro

Santa Helena, CEP 14.406-320, por intermédio da Sra. Leonice Pavan Roncari, CPF

178.240.848-76 e RG 9.872.490-3, representante legal, infra-assinado, declara para os

devidos fins de direito que possuí a seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência 3092-9
Conta Corrente 39350-9

Sociedade Espírita Legionárias do Bem.

Franca, 12 de novembro de 2021.

Leonice Pavan Roncari

Presidente

CPF N° 178.240.848-76



PREFEITURA

FRANCA
7KABMHOS COMPROMISSO COM voei

município de franca

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Secretaria Municipal de Saúde

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de

Franca e a Entidade Sociedade Espírita Legionárias do Bem - Berçário Dona

Nina, na forma do Art. 31, da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, para

atendimento a crianças convalescentes e em vulnerabilidade social, cumpre-nos

informar previsão orçamentária para sua possível execução.

Dessa forma, declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no

exercício de 2022, na classificação e valor abaixo expressos, que possibilita

prosseguir com os trâmites necessários para firmar a parceria proposta.

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

013000122 TR. 2021 -SUBV. - SOC.ESP.LEG.BEM-BERÇÁRIO NIN

Valor R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais).

Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde

Av. Dr. FIávio Rocha, 4.780 - Jardim Redentor - Franca/SP - Cep: 14405-600
Telefone: 16. 3711-9403 j E-maii: gabinetesaude@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov

br
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DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
Secretaria Municipal de Saúde

Declaramos para os devidos fins que a parceria entre a Entidade Sociedade

Espírita Legionárias do Bem - Berçário Dona Nina CNPJ 50.485.457/0001-01,

representa vantagem econômica para a Administração Municipal, em detrimento de

sua realização direta, uma vez que.a Entidade executa o serviço e também despende

verba própria para a consecução do objeto almejado.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilic

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal,

o art. 19:

ade

ege

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita
corrente líquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II Estados; 60% (sessenta porcento);
III Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os serviços

necessários e relevantes para a comunidade, extrapolaria os limites determinadcis no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

pela

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde

Av. Dr. FIávio Rocha, 4.780 - Jardim Redentor - Franca/SP - Cep; 14405-600.
Telefone: 16. 3711-9403 | E-mail: gabinetesaude@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

Processo 049895/2021 - Inexigibilidade
Referente: Repasse ao Terceiro Setor-Termo de Fomento

Organização da Sociedade Civii/proponente: Sociedade Espírita Legionárias do Bem
Objeto Proposto: Aporte Financeiro via subvenção social i
Vaior totai do repasse: R$ 276.000,00
Tipo de Parceria: Fomento

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. O
termo de fomento, conforme disposto no artigo 2^ Vil, é o instrumento por meio do qual; são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade
civil para a consecução e finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração
pública que envolva a transferência e recursos financeiros.

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mutua
cooperação. Esse fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de Trabalho 'pela
Entidade, que através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria, e a Administração
Pública por outro lado, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as necessidades do
município, por diversas questões, encontra-se impossibilitado. Esse é um dos motivos pelo qual, a
parceria é vantajosa econômica e tecnicamente para o Poder Público. O Município reconhece
projetos como o realizado pela Sociedade Espírita Legionárias do Bem como uma complementação
de ações que são importantes para o bom desenvolvimento de crianças convalescentes e em
vulnerabilidade social. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de
disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção é um caminho para que um
projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado. Neste sentido,
compreende-se a copartlclpação da Entidade com o Poder Público na operacionalização de ações
relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da referida parceria.

A parceria é viável visto que a dimensão do trabalho prestado é extremamente relevante
singular no município.

Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder Público.
Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Sociedade Espírita Legionárias do Bem,
motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a entidade em questão é constituída por Diretoria eleita, a qual tem obrigação
de exercer a devida administração, averiguação e realização do objeto da parceria, o que caracteriza
viabiiidade técnica.

^Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela
Associação sao pessoas sem renda financeira. As ações realizadas e o atendimento de um relevante
número de pessoas demonstram que as atividades são de alto custo, contudo, o recurso repassado é
inferior, considerando o valor total dos serviços prestados conforme o plano de trabalho. Assim, tem-
se que a execução deste trabalho é economicamente satisfatório para o Poder Público, uma vez que
sua realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também da
viabiiidade econômica.

O cronograma de desemboiso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho o qual
consta o repasse em parcela mensal.

Telefoní^16°T7^i'rq4n^°i?^' Redentor - Franca/SP - Cep: 14405-600.lelefone. 16. 3711-9403 | E-mail; gabinetesaude@franca.sp.gov.br | Site; www.franca.sp.gov.br
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Foi observada, a disposição do art. 35, § 62, a qual impede a participação como gestor da

parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5

(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Entidade Sociedade Espírita Legionárias do Bem e

assim foi designado o Gestor da Parceria conforme publicado no Diário Oficial do município. Portaria

n2 001/2021 de 02 de fevereiro de 2021 e Comissão de Monitoramento e Avaiiação da parceria

conforme Portaria n^ 002/2021 de 22 de fevereiro de 2021 para a averiguação da execução física, na

qual pretende-se a realização de visita "in loco", análise da relação nominal de atendidos pela

Entidade mensalmente, confecção de relatório quadrimestral de atividades, onde a Entidade

mencionará todas as atividades realizadas no período, sendo que a execução financeira Iserá

mensurada por meio da prestação de contas, a qual será anual. '

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

favorávei à execução do projeto proposto.

^5

Atenciosamente,

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde

wAléria de s^a de MASCARENHAS
Depito. Média e^lta Densidade Tecnológica

ástona de Convênios

ElZZIT

Av. Dr. FIávio Rocha, 4.780 - Jardim Redentor - Franca/SP - Cep: 14405-600
Telefone: 16. 3711-9403 | E-mail: gabinetesaude@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



CONSELHO MUNICIPAL DE SÃ ÚDE

Deliberação N" 12, de 03 de Dezembro de 2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em Reunião Ordinária,
realizada no dia 25 de novembro de 2021, no uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pela Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro
de 1990, e

Considerando a Lei 8.142/90, que detennina competência ao Conselho
Municipal de Saúde para atuar na formulação de estratégias e no controle da política nacional de
saúde;

Considerando a necessidade de apresentação e aprovação do Plano de
Trabalho Berçário Dona Nina 2022 — O Plano de Trabalho Dona Nina oferece atendimento
integral a criança convalescente e sua família, visando a superação da situação de vulnerabilidade
e risco social. Possibilitando o desenvolvimento infantil em suas múltiplas dimensões,
principalmente no trabalho com as famílias dos atendidos e conscientização em âmbito família.

Considerando o parecer favorável do Conselho Municipal de Saúde após
votação e aprovação deste plano;

Delibera:

O plenário do Conselho Municipal de Saúde considera APROVADO o
Plano de Trabalho Berçário Dona Nina 2022.

Franca, 07 de dezembro de 2021

Clove^^PTácido Bar^esá- Presitlénte do Consellmjyí.unicipál de Saúde-CMS
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Locações diversas
1

Utilidades públicas
(7)

Combustível

Bens e materiais

permanentes

Obras

Despesas financeiras
e bancárias

Outras despesas

TOTAL

(4) Verba; Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(5) Salários, encargos e benefícios.

(6) Autônomos e pessoa jurídica. ,
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e Internet.
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como
DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS
CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de
multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM
EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim
sendo deverá ser indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas.
(*) Apenas para entidades da área da Saúde.

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+l)

(K) RECURSO PIJBLICO NÃO APLICADO [E - (J - F)]

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PIJBLICO

(M) VALOR AUTORIZADO PARAAPLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K - L)

Declaro(amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada
comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao
Órgão Público Parceiro.

Local e data:

Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e assinatura)

LEI N° 9.141. DE 09 DE MARCO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções à Sociedade Espiritai Legionárias
do Bem - Berçário Dona Nina e à Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, no valor total de R$
338.862,00, altera a tríade orçamentária, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEi:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2022, no valor de R$ 276.000,00
(duzentos e setenta e seis mil reais) à Sociedade Espírita Legionárias do Bem, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°
50.485.457/0001-01.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2022, no valor de R$ 62.862,00
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 09 de março de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N° 377. DE 09 DE MARCO DE 2022.

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal n° 1, de 24 de julho de 1995,
para criar os institutos da Readaptação e da Limitação Funcional.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1° Ficam criados os Institutos da Readaptação e da Limitação Funcional, os quais passam a ser disciplinados pelo Capítulo
Vll-Ae pelos arts. 25-A, 25-B, 25-C, 25-E, 25-F, 25-G, 25-H, 25-1, 25-J, 25-K, todos da Lei Complementar Municipal 01, de 24 de
julho de 1995.

CAPÍTULO Vll-A

Da readaptação e da Limitação Funcional
Da Readaptação '

!
Art. 25-A. Readaptação é a investidora do servidor em cargo ou emprego de atribuições e responsabilidades distintas daquelas
para a qual foi admitido ou nomeado, porém, compatíveis com a limitação sofrida em sua capacidade física ou psíquica, e dependerá
sempre de avaliação médica. j
§ 1° O servidor público titular de cargo ou emprego público efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo ou emprego
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental,
enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino,
mantida a remuneração do cargo de origem.

§ 2° Poderá o servidor ser readaptado para cargo ou emprego público que contenha nível de escolaridade superior, desde que
a remuneração do cargo de destino seja igual ou inferior à do cargo de origem.

Art. 25-B. As premissas a serem observadas na Readaptação Funcional são: i
I- Irredutibilidade de vencimentos; [
II- respeito à dignidade da pessoa humana, para que o servidor tenha oportunidade de exercer o máximo de suá capacidade
laborai remanescente, preservando-lhe o bem-estar e a motivação para o trabalho; j
III- impessoalidade na análise da aptidão ou inaptidão física para o exercício do cargo ou emprego a que o servidor será inves
tido. j

Parágrafo único. A Readaptação não acarretará diminuição nem aumento de vencimentos, porém, faz cessar direitos é retribuições
pecuniárias pro labore faciendo e proptem labore, em função do desaparecimento das causas que os justificam. |

I

Art. 25-C. O servidor readaptado cumprirá jornada e carga horária contidos em seu contrato de trabalho. :

Parágrafo único. Em razão do Princípio da Primazia da Realidade, o cumprimento da jornada e carga horária contratadas serão
efetuadas em conformidade com as especificidades do cargo de destino e não do cargo de origem. j

Art. 25-D. A Readaptação realizada nos termos desta Lei levará em consideração os cargos e/ou empregos públicos éxistentes no
quadro permanente. |

i

Art. 25-E. O procedimento de Readaptação Funcional obedecerá aos critérios de:
I- função: para a definição do cargo, emprego ou função, levar-se-á em consideração atribuições compatíveis com sua capa
cidade laborai residual;
II- escolaridade: o grau de escolaridade exigido para o exercício das atividades da nova função;
III- habilitação: o servidor deverá possuir habilitação legal exigida para o exercício da nova atividade.

Art. 25-F. A avaliação médica, que será realizada por junta médica nomeada pela Prefeitura ou por ela designada, resultará na ex
pedição de laudo que deverá concluir pela:

I- capacidade para o exercício das atividades do trabalho/função relacionada ao cargo ou emprego de origem;
II- incapacidade para o exercício das atividades do trabalho/função originários e indicação do(s) cargo(s) ou emprego(s) que
o servidor poderá ser investido.



.  Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

COMPARTILHAREÁVANfi^R
'C

m

PROCESSO n° 49.895/2021

INTERESSADO; Berçário Dona Nina - Legionários do Bem
ASSUNTO: Inexigibllldade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção, aprovada
através da l.ei Municipal n° 9.141, de 09 de março de 2022, tendo
por finalidade custear parte do trabalho assistência! desenvolvido
pela organização social, conforme explicitado no seu Plaho de
Trabalho devidamente aprovado. |

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Secretaria de Ação Social requer a
elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n°
13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o
Município de Franca-SP. e a organização da sociedade civil, associação civil
sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade custear parte do trabalho assistência! desenvolvido pela organização
social, conforme explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente aproVado.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a libérdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei. !

Nessa seara, por intermédio de
chamamento público é seleciona a organização da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br '
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previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra a têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Por sua vez, quando se trata de repasse,
cujo valores sejam oriundos de fundos, restou estabelecido após a questão ser
judicializada, que caberá unicamente ao Fundo, soberanamente, destinar e
apontar as Organizações a serem beneficiadas.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga o atendimento das formalidades indispensáveis, que devem
ser atendidas pelas organizações interessadas e. em seguida, analisadas
e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela comissão nomeada e
pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho. Portanto, a dispensa
e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a aplicação dos demais
dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo tedr deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.014, de 07 de abril de 2021, a Declaração de Utilidade Pública, a
aprovação do Plano de Trabalho, a justificativa da inexigibilidade, declarações,
parecer técnico, enfim pela análise ao texto normativo acima apresentado,' esta
Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não deliberativo, opina
pela possibilidade de celebração da parceria, conforme atestado no
"checkiist" que foram atendidas as exigências legais, estando apta, poderá
produzir seus devidos efeitos.

Dessa forma, caberá providenciar a
publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,
até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEM FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, ó gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca,/! 1 damarço de 2022.
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Procuradoria Geral do Município
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